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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:
...

...
Portarias  de Condições de Trabalho:

Portarias de Extensão:
Portaria de Extensão n.º 4/2013

Portaria de Extensão do Acordo Coletivo entre a Empresa deNavegação Madeirense, Ld.ª e outras e a FESMAR -Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar -Alteração Salarial e Outras/Texto Consolidado.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 8 de 18 de junho de 2013, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sectore tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 8, III Série, de 18 de junho de 2013, não tendo sido dedu-zida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei nº 294/78, de22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 deFevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 doart.º 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Acordo Coletivo entre aEmpresa de Navegação Madeirense, Ld.ª e outras e a FES-MAR - Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar -Alteração Salarial e Outras/Texto Consolidado, publicado noJORAM, III Série, n.º 8, de 18 de junho de 2013, são torna-das aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às  relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados nas associações de empregadores outorgantes,que prossigam a atividade económica abrangida, e aos tra-balhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e catego-rias previstas, filiados ou não nas associações sindicais sig-natárias.
b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais sig-natárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados nas associações de empregadoresoutorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto àstabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária desde 1de março de 2013.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 18de julho de 2013. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Aviso de Projeto  de  Portaria de Extensão do Contrato Coletivoentre a Associação Portuguesa das Empresas do SetorElétrico e Eletrónico e a FETESE - Federação dosSindicatos da Indústria e Serviços e outros - AlteraçãoSalarial e Outras/Texto Consolidado.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivoentre a Associação Portuguesa das Empresas do SetorElétrico e Eletrónico e a FETESE - Federação dos Sindicatosda Indústria e Serviços e Outros - Alteração Salarial eOutras/Texto Consolidado, publicado no BTE, n.º 23 de 22de junho de 2013, e transcrito neste Jornal Oficial.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente  Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota JustificativaNo Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 23 de 22 de junhode 2013, foi publicada a Convenção Coletiva de Trabalhoreferida em epígrafe que é transcrita neste JORAM. 
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
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Convenções Coletivas de Trabalho:

Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CON-
TRATO COLETIVO ENTRE A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA
DAS EMPRESAS DO SETOR ELÉTRICO E ELETRÓNICO E A
FETESE - FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DA INDÚSTRIA E
SERVIÇOS E OUTROS - ALTERAÇÃO SALARIAL E
OUTRAS/TEXTO CONSOLIDADO.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional daEducação e Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo entre aAssociação Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico eEletrónico e a FETESE - Federação dos Sindicatos daIndústria e Serviços e Outros - Alteração Salarial eOutras/Texto Consolidado, publicado no BTE, n.º 23 de 22de junho de 2013, e transcrito neste JORAM, são tornadasaplicáveis na Região Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados na associação de empregadores outorgante, queprossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categoriasprevistas, filiados ou não nas associações sindicais signatá-rias.
b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais sig-natárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados na associação de empregadoresoutorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto àtabela de remunerações mínimas e o valor do subsídio derefeição desde 1 de abril de 2013.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 18de julho de 2013. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Contrato Coletivo entre a Associação Portuguesa das Empresasdo Setor Elétrico e Eletrónico e a FETESE - Federação dosSindicatos da Indústria e Serviços e outros - Alteração sala-rial e outras/texto consolidado.
CAPÍTULO I

Relações entre as partes outorgantes
Cláusula 1.ª
Âmbito

1 - O presente contrato coletivo de trabalho aplica-se àsempresas singulares ou coletivas que, em todo o territórionacional, se dedicam, no domínio do Sector Elétrico eEletrónico, Energia e Telecomunicações, pelo menos a uma

das seguintes atividades industriais e / ou comerciais: fabri-cação, projeto, investigação, engenharia de software e enge-nharia de sistemas, instalação, manutenção e assistência téc-nica, prestação de serviços de telecomunicações básicos,complementares ou de valor acrescentado e aos trabalhado-res ao seu serviço nas categorias profissionais nele previstase representados pelas associações sindicais signatárias.
2 - A presente Convenção aplica-se às relações de traba-lho de que seja titular um trabalhador obrigado a prestar tra-balho a vários empregadores, sempre que o empregador querepresenta os demais no cumprimento dos deveres e no exer-cício dos direitos emergentes do contrato de trabalho estejaabrangido pela presente Convenção.
3 - Estima-se que a presente Convenção venha a abrangercerca de 28 000 trabalhadores e 100 empresas.

Cláusula 2.ª
Vigência. Denúncia e sobrevigência. Caducidade. Revisões intercalares.

1 - A presente Convenção entra em vigor cinco dias apósa sua publicação em BTE e vigora pelo prazo de quatro anos,renovando-se sucessivamente, por períodos de um ano.
2 - A tabela de remunerações mínimas e o valor do subsí-dio de refeição produzem efeitos a partir de 1 de abril de2013.
3 - A Convenção pode ser denunciada mediante comuni-cação escrita, desde que acompanhada de uma propostanegocial, decorridos dois anos sobre a sua entrada em vigor.
4 - A denúncia deve ser feita com uma antecedência de,pelo menos, três meses relativamente ao termo do prazo devigência referido no número 1.
5 - Havendo denúncia, a Convenção renova-se por umperíodo de um ano.
6 - A Convenção denunciada cessa os seus efeitos decor-rido o prazo de sobrevigência fixado no número 5, desde quejá tenham decorrido 5 anos sobre a sua entrada em vigor.
7 - O disposto nos números anteriores não prejudicaeventuais revisões do texto da Convenção, sem precedênciade denúncia, que possam vir a ser concluídas por acordo daspartes, designadamente no que concerne à tabela salarial.
8 - Os acordos concluídos nos termos do número anteriorserão objeto de publicação em BTE, mas da sua entrada emvigor não resultam prejudicados os prazos previstos nosnúmeros 1 e 6 da presente cláusula, ainda que tenham impli-cado a republicação integral do texto da Convenção.

CAPÍTULO II
Do contrato individual

SECÇÃO I
Princípio do tratamento mais favorável

Cláusula 3.ª
Princípio do tratamento mais favorável

As disposições desta Convenção só podem ser afastadaspor contrato de trabalho quando este estabeleça condiçõesmais favoráveis para o trabalhador e daquelas disposiçõesnão resulte o contrário.
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SECÇÃO II
Formação do contrato

SUBSECÇÃO I
Condições mínimas de admissão

Cláusula 4.ª
Condições mínimas de admissão

1 - São condições gerais de admissão a idade mínima de16 anos e a escolaridade obrigatória, sem prejuízo do dis-posto nos números seguintes.
2 - Os menores de idade inferior a 16 anos podem prestartrabalhos leves que pela sua natureza não ponham em riscoo seu normal desenvolvimento nos termos da legislaçãoespecífica.
3 - Os menores de idade igual ou superior a 16 anos semterem concluído a escolaridade obrigatória ou que não pos-suam qualificação profissional só podem ser admitidos aprestar trabalho desde que se verifiquem cumulativamente asseguintes condições:
a) Frequentem modalidade de educação ou formação que con-fira a escolaridade obrigatória e uma qualificação profissio-nal se não concluíram aquela ou uma qualificação se con-cluíram a escolaridade;b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo a sua duraçãonão seja inferior à duração total da formação se o emprega-dor assumir a responsabilidade do processo formativo oupermita realizar um período mínimo de formação se estaresponsabilidade estiver a cargo de outra entidade;c) O período normal de trabalho inclua uma parte reservada aeducação e formação correspondente a 40 % do limite máxi-mo do período praticado a tempo inteiro da respectiva cate-goria e pelo tempo indispensável à formação completa;d) O horário de trabalho possibilite a participação nos progra-mas de educação ou formação profissional.
4 - O menor admitido nos termos do número 3 deverá fre-quentar as modalidades de educação e ou formação definidaspor Lei.

SUBSECÇÃO II
Informação
Cláusula 5.ª

Dever de informação
1 - O empregador tem o dever de informar o trabalhadorsobre aspetos relevantes do contrato de trabalho.
2 - O trabalhador tem o dever de informar o empregadorsobre aspetos relevantes para a prestação da atividade labo-ral.

Cláusula 6.ª
Objeto do dever de informação

1 - O empregador deve prestar ao trabalhador, pelomenos, as seguintes informações relativas ao contrato de tra-balho:

a) A respetiva identificação, nomeadamente, sendo sociedade,a existência de uma relação de coligação societária;b) O local de trabalho, bem como a sede ou o domicílio doempregador;c) A categoria do trabalhador ou a atividade contratada e acaracterização sumária do seu conteúdo;d) A data de celebração do contrato e a do início dos seus efei-tos;e) A duração previsível do contrato, se este for sujeito a termoresolutivo;f) A duração das férias ou, se não for possível conhecer essaduração, os critérios para a sua determinação;g) Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador epelo trabalhador para a cessação do contrato ou, se não forpossível conhecer essa duração, os critérios para a sua deter-minação;h) O valor e a periodicidade da retribuição;i) O período normal de trabalho diário e semanal ou anual,especificando os casos em que é definido em termosmédios;j) O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho apli-cável;l) O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e aidentificação da entidade seguradora.
2 - O empregador deve ainda prestar ao trabalhador ainformação relativa a outros direitos e deveres que decorramdo contrato de trabalho.
3 - A informação sobre os elementos referidos nas alíneasf), g), h) e i) do número 1 pode ser substituída pela referên-cia ao presente contrato ou ao regulamento interno de empre-sa.

Cláusula 7.ª
Meios de informação

1 - A informação prevista na cláusula anterior deve serprestada por escrito, podendo constar de um só ou de váriosdocumentos, os quais devem ser assinados pelo empregador.
2 - Quando a informação seja prestada através de mais deum documento, um deles, pelo menos, deve conter os ele-mentos referidos nas alíneas a), b), c), d), h) e i) do número1 da cláusula anterior.
3 - O dever prescrito no número 1 da cláusula anteriorconsidera-se cumprido quando, sendo o contrato de trabalhoreduzido a escrito, ou sendo celebrado um contrato-promes-sa de contrato de trabalho, deles constem os elementos deinformação em causa.
4 - Os documentos referidos nos números anterioresdevem ser entregues ao trabalhador nos 60 dias subsequen-tes ao início da execução do contrato.
5 - A obrigação estabelecida no número anterior deve serobservada ainda que o contrato de trabalho cesse antes dedecorridos os 60 dias aí previstos.

Cláusula 8.ª
Informação relativa à prestação de trabalho noestrangeiro

1 - Se o trabalhador cujo contrato de trabalho seja regu-lado pela Lei portuguesa exercer a sua atividade no territóriode outro Estado, por período superior a um mês, o emprega-dor deve prestar-lhe, por escrito e até à sua partida, asseguintes informações complementares:
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a Duração previsível do período de trabalho a prestar noestrangeiro;b) Moeda em que é efetuada a retribuição e respetivo lugar dopagamento;c) Condições de eventual repatriamento;d) Acesso a cuidados de saúde.
2 - As informações referidas nas alíneas b) e c) do núme-ro anterior podem ser substituídas pela referência às disposi-ções legais, aos instrumentos de regulamentação coletiva detrabalho ou ao regulamento interno de empresa que fixem asmatérias nelas referidas.

Cláusula 9.ª
Informação sobre alterações

1 - Havendo alteração de qualquer dos elementos referi-dos no número 1 da cláusula 6.ª e no número 1 da cláusulaanterior, o empregador deve comunicar esse facto ao traba-lhador, por escrito, nos 30 dias subsequentes à data em que aalteração produz efeitos.
2 - O disposto no número anterior não é aplicável quan-do a alteração resultar da Lei, do presente contrato ou doregulamento interno de empresa.
3 - O trabalhador deve prestar ao empregador informaçãosobre todas as alterações relevantes para a prestação da ati-vidade laboral, no prazo previsto no número 1.

SECÇÃO III
Período experimental

Cláusula 10.ª
Noção

1 - O período experimental corresponde ao tempo inicialde execução do contrato e a sua duração obedece ao fixadonas cláusulas seguintes.
2 - As partes devem, no decurso do período experimental,agir de modo a permitir que se possa apreciar o interesse namanutenção do contrato de trabalho.
3 - A antiguidade do trabalhador conta-se desde o iníciodo período experimental.

Cláusula 11.ª
Denúncia

1 - Durante o período experimental, qualquer das partespode denunciar o contrato sem aviso prévio nem necessida-de de invocação de justa causa, não havendo direito a indem-nização, salvo acordo escrito em contrário.
2 - Tendo o período experimental durado mais de sessen-ta dias, para denunciar o contrato nos termos previstos nonúmero anterior, a parte denunciante tem de dar um avisoprévio de sete dias.
3 - Tendo o período experimental durado mais de cento evinte dias, a denúncia do contrato por parte do empregadordepende de aviso prévio de quinze dias.

4 - O não cumprimento, total ou parcial, do período deaviso prévio previsto nos n.ºs 2 e 3 determina o pagamentoda retribuição correspondente ao aviso prévio em falta.
Cláusula 12.ª

Contagem do período experimental
1 - O período experimental começa a contar-se a partir doinício da execução da prestação do trabalhador, compreen-dendo as ações de formação ministradas pelo empregador oufrequentadas por determinação deste, desde que não exce-dam metade do período experimental.
2 - Para efeitos da contagem do período experimental nãosão tidos em conta os dias de faltas, ainda que justificadas,de licença e de dispensa, bem como de suspensão do contra-to.

Cláusula 13.ª
Contratos por tempo indeterminado

Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, operíodo experimental tem a seguinte duração:
a) Noventa dias para a generalidade dos trabalhadores;b) Cento e oitenta dias para os trabalhadores que exerçam car-gos de complexidade técnica, elevado grau de responsabili-dade ou que pressuponham uma especial qualificação, bemcomo para os que desempenhem funções de confiança;c) Duzentos e quarenta dias para pessoal de direção e quadrossuperiores.

Cláusula 14.ª
Contratos a termo

Nos contratos de trabalho a termo, o período experimen-tal tem a seguinte duração:
a) Trinta dias para contratos de duração igual ou superior a seismeses;b) Quinze dias nos contratos a termo certo de duração inferiora seis meses e nos contratos a termo incerto cuja duração sepreveja não vir a ser superior àquele limite.

Cláusula 15.ª
Contratos em comissão de serviço

1 - Nos contratos em comissão de serviço, a existência deperíodo experimental depende de estipulação expressa norespetivo acordo.
2 - O período experimental não pode, nestes casos, exce-der cento e oitenta dias.

Secção IV
Objeto do contrato

Cláusula 16.ª
Exercício de funções

1 - O trabalhador deve, em princípio, exercer funçõescorrespondentes à atividade para que foi contratado.
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2 - A atividade contratada compreende as funções que lhesejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o tra-balhador tenha qualificação adequada e que não impliquemdesvalorização profissional.
3 - O exercício de funções, ainda que acessório, da ativi-dade contratada a que corresponda uma retribuição mais ele-vada, confere ao trabalhador o direito a esta enquanto talexercício se mantiver.

Cláusula 17.ª
Mobilidade Funcional

1 - O empregador pode, quando o interesse da empresa oexija, encarregar temporariamente o trabalhador de funçõesnão compreendidas na atividade contratada, desde que talnão implique modificação substancial da posição do traba-lhador.
2 - Por estipulação contratual as partes podem alargar ourestringir a faculdade conferida no número anterior, sem pre-juízo do disposto na sua parte final.
3 - O disposto no número 1 não pode implicar diminui-ção da retribuição, tendo o trabalhador direito a auferir dasvantagens inerentes à atividade temporariamente desempe-nhada.
4 - A ordem de alteração deve ser justificada, com indi-cação do tempo previsível.

SECÇÃO V
Deveres, direitos e garantias das partes

Cláusula 18.ª
Boa-fé e mútua colaboração

1 - O empregador e o trabalhador, no cumprimento dasrespetivas obrigações, assim como no exercício dos corres-pondentes direitos, devem proceder de boa-fé.
2 - Na execução do contrato de trabalho devem as partescolaborar na obtenção da maior produtividade, bem como napromoção humana, profissional e social do trabalhador.

Cláusula 19.ª
Deveres do empregador

Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e ade-quada ao trabalho;c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto devista físico como moral;d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do tra-balhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação pro-fissional;e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça ati-vidades cuja regulamentação profissional a exija;f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações represen-tativas dos trabalhadores;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta aproteção da segurança e saúde do trabalhador, devendoindemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-balho;h) Adotar, no que se refere à segurança e saúde no trabalho, asmedidas que decorram, para a empresa, estabelecimento ouatividade, da aplicação das prescrições legais e convencio-nais vigentes;i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequa-das à prevenção de riscos de acidente e doença;j) Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal,designadamente sob a forma digital ou outra, em cada umdos seus estabelecimentos, com indicação dos nomes, datasde nascimento e admissão, modalidades dos contratos, cate-gorias, promoções, retribuições, datas de início e termo dasférias e faltas que impliquem perda da retribuição ou dimi-nuição dos dias de férias;k) Fazer acompanhar com interesse a aprendizagem e o estágiodos que ingressam na categoria profissional;l) Sem prejuízo do normal funcionamento da empresa, facili-tar aos seus trabalhadores o exercício de funções sindicaisou de comissões de trabalhadores e outras que delas sejamdecorrentes nos termos previstos neste contrato e, em casode omissão, nos termos da Lei;m) Autorizar os contactos externos com os trabalhadores emcasos urgentes ou, se isso for difícil, garantir a transmissãorápida dessa comunicação;n) Autorizar reuniões das comissões sindicais e intersindicaisda empresa com entidades por estas convocadas, sempreque as considere de interesse simultâneo da entidade patro-nal e dos trabalhadores.
Cláusula 20.ª

Deveres do trabalhador
1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o emprega-dor, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalhoe as demais pessoas que estejam ou entrem em relação coma empresa;b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;d) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo oque respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo namedida em que se mostrem contrárias aos seus direitos egarantias;e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não nego-ciando por conta própria ou alheia em concorrência com ele,nem divulgando informações referentes à sua organização,métodos de produção ou negócios;f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relaciona-dos com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo empre-gador;g) Promover ou executar todos os atos tendentes à melhoria daprodutividade da empresa;h) Acompanhar com todo o interesse a aprendizagem dos queingressam na profissão e que sejam colocados sob a suaorientação;i) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para amelhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho,nomeadamente por intermédio dos representantes dos traba-lhadores eleitos para esse fim;j) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalhoestabelecidas nas disposições legais ou convencionais apli-cáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador;
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k) Abster-se de condutas que afetem ou ponham em risco a suacapacidade profissional e a execução do contrato de traba-lho, designadamente por via da ingestão de bebidas alcoóli-cas e do consumo de estupefacientes.
2 - O dever de obediência, a que se refere a alínea d) donúmero anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadasdiretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes quepor aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 21.ª
Garantias do trabalhador

É proibido ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça osseus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras san-ções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercí-cio;b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do trabalho;c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no senti-do de influir desfavoravelmente nas condições de trabalhodele ou dos companheiros;d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos expressamente pre-vistos na Lei, nesta Convenção Coletiva ou, havendo acor-do do trabalhador, desde que precedida de comunicação pré-via ao sindicato respetivo com, pelo menos, 8 dias de ante-cedência;e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos expressa-mente previstos na Lei, nesta Convenção Coletiva ou,havendo acordo do trabalhador, desde que precedida decomunicação prévia ao sindicato respetivo com, pelomenos, 8 dias de antecedência;f) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para utili-zação de terceiros que sobre esses trabalhadores exerçam ospoderes de autoridade e direção próprios do empregador oupor pessoa por ele indicada, salvo nos casos especialmenteprevistos;g) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviçosfornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele indicada;h) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitó-rios, economatos ou outros estabelecimentos diretamenterelacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ouprestação de serviços aos trabalhadores;i) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmocom o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar emdireitos ou garantias decorrentes da atividade;j) Sem prejuízo do normal funcionamento da empresa, opor-sea que os dirigentes sindicais ou seus representantes, devida-mente credenciados, no exercício das suas funções, contac-tem com os trabalhadores dentro da empresa, medianteaviso prévio de três horas à entidade patronal ou ao serviçode pessoal. Eventuais inconvenientes para o normal funcio-namento da empresa deverão ser apontados pela entidadepatronal, diretamente ou através de representante, nomomento do aviso prévio, por forma a encontrar-se umasolução conveniente para ambas as partes. O aviso prévio édispensado quando os dirigentes ou representantes sindicaisacompanhem uma inspeção de trabalho.

Cláusula 22.ª
Formação profissional

1 - Nos termos da Lei, o trabalhador tem direito, em cadaano, a 35 horas de formação contínua.

2 - O trabalhador deve participar de modo diligente nasações de formação profissional que lhe sejam proporciona-das, salvo se houver motivo atendível.
3 - O empregador pode antecipar, até ao limite de 3anos, o tempo de formação devido, ficando a realizaçãodesses mínimos subordinada às regras seguintes:
a) Incumbe à entidade patronal definir o horário destinado àformação, a qual deve, em princípio, ser feita dentro dohorário de trabalho mas podendo, não obstante, ser aindarealizada no prolongamento desse horário ou em dia dedescanso semanal complementar.b) No caso de a formação ocorrer fora ou para além do horá-rio normal, haverá lugar ao pagamento respetivo, de acor-do com a fórmula prevista na cláusula 85.ª, ainda que omesmo ocorra em dia de descanso complementar.c) Havendo acordo do trabalhador, o empregador pode subs-tituir o pagamento previsto no número anterior por dis-pensa do número de horas equivalente em tempo de traba-lho.
4 - Caso venha a ser proporcionado ao trabalhador oacesso a outras ações de formação profissional, para alémdos limites impostos pelo número 1, o tempo utilizado parao efeito não conta como tempo de trabalho, salvo se reali-zado durante o horário normal de trabalho.

SECÇÃO VI
Contrato a termo resolutivo

Cláusula 23.ª
Admissibilidade

1 - O contrato de trabalho a termo só pode ser celebra-do para a satisfação de necessidades não permanentes daempresa e por período não superior ao previsivelmente cor-respondente à satisfação dessas necessidades.
2 - Consideram-se necessidades não permanentes,designadamente, as de curta duração e que não seja previ-sível durarem mais de 3 anos.
3 - Dada a especial instabilidade e irregularidade dosmercados de que dependem as empresas do sector, presu-mem-se, salvo prova em contrário, justificados por neces-sidades não permanentes de mão-de-obra os contratos detrabalho a termo por elas celebrados até ao limite de 25 %do total do respetivo emprego.
4 - O contrato de trabalho a termo está sujeito a formaescrita e dele devem constar as seguintes indicações:
a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos contraen-tes;b) Atividade contratada e retribuição do trabalhador;c) Local e período normal de trabalho;d) Data de início do trabalho;e) Indicação do termo estipulado e do respetivo motivo justi-ficativo;f) Data da celebração do contrato e, sendo a termo certo, darespetiva cessação.
5 - Aplica-se, subsidiariamente, aos contratos a termo oregime do Código do Trabalho na parte em que não con-trarie o disposto na presente cláusula.
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Cláusula 24.ª
Regime especial

1 - Os trabalhadores que tenham trabalhado para qualquerempresa abrangida pela presente Convenção e cujo contratotenha cessado por qualquer motivo diferente do despedi-mento com justa causa podem, querendo, requerer a sua ins-crição num “registo dos trabalhadores desempregados dosector elétrico e eletrónico”.
2 - A contratação a termo dos trabalhadores inscritosnesse registo, por um prazo único não superior a 18 meses,presume-se justificada e conforme com as exigências enun-ciadas no número 1 da cláusula 23.ª.
3 - A necessidade de indicação de motivo justificativoconsidera-se preenchida pela simples remissão para a pre-sente cláusula.
4 - Os contratos a termo celebrados ao abrigo da presen-te cláusula contarão para o limite dos 25 % a que se refere onúmero 3 da cláusula anterior.

SECÇÃO VII
Trabalho a tempo parcial

Cláusula 25.ª
Trabalho a tempo parcial

1 - Considera-se trabalho a tempo parcial o que corres-ponda a um período normal de trabalho semanal inferior aopraticado a tempo completo numa situação comparável.
2 - Os empregadores deverão dar preferência, para aadmissão em regime do trabalho a tempo parcial, a trabalha-dores com responsabilidades familiares, a trabalhadores comcapacidade de trabalho reduzida, a pessoa com deficiênciaou doença crónica e a trabalhadores que frequentem estabe-lecimentos de ensino médio ou superior.
3 - A prestação de trabalho ao abrigo de um contrato detrabalho a tempo parcial poderá ser organizada e distribuídacom base na semana ou em períodos mais longos desde quenão exceda doze meses.
4 - No caso da organização do trabalho a que se refere onúmero 3 resultar uma concentração da prestação em um oudois dias da semana, a jornada diária não poderá exceder asdoze horas.
5 - O contrato de trabalho a tempo parcial está sujeito aforma escrita.

SECÇÃO VIII
Comissão de serviço

Cláusula 26.ª
Comissão de serviço

Podem ser exercidos em comissão de serviço os cargosde administração ou equivalentes, de direção, de chefia, decoordenação, de fiscalização, de apoio e/ou secretariado aostitulares desses cargos, bem como os que pressuponhamespecial relação de confiança.

SECÇÃO IX
Teletrabalho
Cláusula 27.ª

Noção
Considera-se teletrabalho a forma de organização e/ou deprestação do trabalho que, com recurso a tecnologias deinformação e de comunicação, e podendo ser realizada nasinstalações do empregador, de forma regular, é efetuada foradesses locais.

Cláusula 28.ª
Carácter voluntário

Podendo fazer parte das condições de admissão de umtrabalhador, é voluntária a integração em regime de teletra-balho.
Cláusula 29.ª

Igualdade de tratamento de trabalhador em regimede teletrabalho
1 - O trabalhador em regime de teletrabalho tem os mes-mos direitos e deveres dos demais trabalhadores, nomeada-mente no que se refere a formação, promoção ou carreiraprofissionais, limites do período normal de trabalho e outrascondições de trabalho, segurança e saúde no trabalho e repa-ração de danos emergentes de acidente de trabalho ou doen-ça profissional.
2 - No âmbito da formação profissional, o empregadordeve proporcionar ao trabalhador, em caso de necessidade,formação adequada sobre a utilização de tecnologias deinformação e de comunicação inerentes ao exercício da res-petiva atividade. 
3 - O empregador deve evitar o isolamento do trabalha-dor, nomeadamente através de contactos regulares com aempresa e os demais trabalhadores.

Cláusula 30.ª
Forma e conteúdo do contrato de teletrabalho

1 - O contrato está sujeito a forma escrita e deve conter,ente outras:
a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação da atividade a prestar pelo trabalhador, com men-

ção expressa do regime de teletrabalho, e correspondente
retribuição;

c) Indicação do período normal de trabalho;
d) Se o período previsto para a prestação de trabalho em regi-

me de teletrabalho for inferior à duração previsível do con-
trato de trabalho, a atividade a exercer após o termo daque-
le período;

e) Propriedade dos instrumentos de trabalho;
f) Identificação do estabelecimento ou departamento da

empresa em cuja dependência fica o trabalhador, bem como
quem este deve contactar no âmbito da prestação de traba-
lho.
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2 - O trabalhador em regime de teletrabalho pode passara trabalhar no regime dos demais trabalhadores da empresa,a título definitivo ou por período determinado, medianteacordo escrito com o empregador.
3 - A forma escrita é exigida apenas para prova da esti-pulação do regime de teletrabalho.

Cláusula 31.ª
Tempo de trabalho

1 - No caso do teletrabalho apenas se desenvolver emalguns dias do período normal de trabalho semanal, as partesacordarão quais os dias a ele afetos.
2 - Na falta de acordo, compete à empresa fixar os diasem causa.
3 - Quando preste a sua atividade em teletrabalho, o horá-rio diário não poderá ser superior ao praticado na empresa.
4 - Não é autorizada a prestação de trabalho suplementar,salvo se as respetivas condições de execução forem prévia eexpressamente acordadas com o empregador.
5 - Durante o horário de trabalho, o trabalhador deveráestar disponível para contactos de clientes, colegas e/ousuperiores hierárquicos que com ele queiram contactar.

Cláusula 32.ª
Regime no caso de trabalhador anteriormente vincu-lado ao empregador
1 - Salvo acordo de prazo diferente, no caso de trabalha-dor anteriormente vinculado ao empregador, a duração ini-cial do contrato para prestação subordinada de teletrabalhonão pode exceder três anos.
2 - As partes poderão estabelecer um período experimen-tal com duração até 90 dias.
3 - Durante o período experimental, salvo acordo escritoem contrário, qualquer das partes pode denunciar o contratode teletrabalho desde que comunique tal intenção ao outrooutorgante, com o aviso prévio de 15 dias.
4 - Cessando o contrato para prestação subordinada deteletrabalho, o trabalhador retoma a prestação de trabalho,nos termos acordados.

Cláusula 33.ª
Instrumentos de trabalho em prestação subordinadade teletrabalho
1 - Na falta de estipulação contratual, presume-se que osinstrumentos de trabalho respeitantes a tecnologias de infor-mação e de comunicação utilizados pelo trabalhador perten-cem ao empregador, que deve assegurar as respetivas insta-lação e manutenção e o pagamento das inerentes despesas.
2 - Salvo acordo em contrário, o trabalhador não pode daraos instrumentos de trabalho disponibilizados pelo emprega-dor uso diverso do inerente ao cumprimento da sua prestaçãode trabalho.

3 - O trabalhador deve observar as regras de utilização efuncionamento dos instrumentos de trabalho que lhe foremdisponibilizados, bem como deles fazer um uso prudente.Cessando o teletrabalho, os mesmos serão devolvidos aoempregador.
4 - No caso de mau funcionamento ou avaria do equipa-mento em causa, deverá o empregador ser imediatamenteavisado.
5 - Entre outros deveres, o trabalhador obriga-se a prote-ger de terceiros, designadamente de clientes, bem como anão divulgar, quaisquer informações, dados, acessos, pas-swords ou outros meios - incluindo “hardware” e “software”,que possam por em causa os interesses do empregador.
6 - O trabalhador poderá ser responsabilizado, incluindocivil e disciplinarmente, pelas consequências que decorramda violação dos deveres supra referidos.

Cláusula 34.ª
Participação e representação coletiva de trabalhador
O trabalhador em regime de teletrabalho integra o núme-ro de trabalhadores da empresa para todos os efeitos relati-vos a estruturas de representação coletiva, podendo candida-tar-se a essas estruturas.

SECÇÃO X
Trabalho flexível
Cláusula 35.ª

Regime de trabalho flexível
1 - Quando a natureza específica das funções o justifique,trabalhadores e empregadores podem acordar regimes de tra-balho flexível, com carácter temporário ou duradouro, semprejuízo dos limites estipulados na presente Convençãoquanto à duração média dos períodos normais de trabalho(diário e semanal).
2 - O acordo a que refere o número 1 deve definir os ter-mos em que pode variar a prestação temporal do trabalhadore, bem assim, os termos em que devam ser realizadas ashoras de trabalho ou de descanso que compensem as dife-renças, positivas ou negativas, registadas em relação aotempo de trabalho que normalmente deveria ser prestado.

SECÇÃO XI
Regime de prevenção

Cláusula 36.ª
Prevenção

1 - Considera-se prevenção o regime em que o trabalha-dor, embora em situação de repouso, se encontra à disposi-ção da empresa para eventual prestação de trabalho, apóscontacto do empregador para a prestação de serviços inadiá-veis durante o período de prevenção, designadamente dereparação / manutenção ou apoio a clientes.
2 - O trabalhador que tenha acordado com o empregadora sua integração em regime de prevenção obriga-se a estarpermanentemente contactável durante o período de preven-ção para que se encontre escalado.
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3 - O acordo a que refere o número anterior poderá serdenunciado por qualquer das partes com a antecedênciamínima de 30 dias.
4 - O tempo de trabalho concretamente prestado nasequência de chamada será pago como trabalho suplementar.
5 - O período de prevenção não utilizado pela empresanão conta como tempo de trabalho, independentemente decompensação a fixar pelo empregador ou por acordo com otrabalhador.
6 - O seguro de acidentes de trabalho cobrirá as situaçõesde prevenção a partir da chamada do trabalhador e até finalda intervenção, incluindo a deslocação, se a houver.
7 - As despesas decorrentes da chamada e consequentedeslocação do trabalhador serão suportadas pelo emprega-dor.
8 - Devem, em princípio, ser elaboradas escalas de pre-venção que regulem o ritmo da alternância entre os períodosem que cada trabalhador está escalado e aqueles em que nãoestá.

CAPÍTULO III
Prestação do trabalho

SECÇÃO I
Princípio geral
Cláusula 37.ª

Poder de direção
Compete ao empregador, dentro dos limites decorrentesdo contrato e das normas que o regem, fixar os termos emque deve ser prestado o trabalho.

SECÇÃO II
Local de trabalho
Cláusula 38.ª

Local habitual de trabalho
1 - Por local habitual de trabalho entende-se o lugar ondedeve ser realizada a prestação de acordo com o estipulado nocontrato ou o lugar resultante da transferência de local de tra-balho.
2 - Na falta de indicação expressa, considera-se localhabitual de trabalho o que resultar da natureza da atividadedo trabalhador.

Cláusula 39.ª
Trabalhadores com local de trabalho não fixo

Nos casos em que o local de trabalho, determinado nostermos da cláusula anterior, não seja fixo, exercendo o tra-balhador a sua atividade  indistintamente em diversos luga-res, o trabalhador terá direito, em termos a acordar com oempregador, ao pagamento das despesas com transporte, ali-mentação e alojamento diretamente impostas pelo exercíciodessa atividade, podendo haver lugar ao pagamento de aju-das de custo.

Cláusula 40.ª
Mobilidade geográfica

1 - O empregador pode, quando o interesse da empresa oexija, transferir o trabalhador para outro local de trabalho seessa transferência não implicar prejuízo sério para o traba-lhador.
2 - O empregador pode transferir o trabalhador para outrolocal de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ouparcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.
3 - Por estipulação contratual as partes podem alargar ourestringir a faculdade conferida nos números anteriores.
4 - No caso previsto no número 2, o trabalhador poderesolver o contrato se houver prejuízo sério, tendo nesse casodireito à indemnização correspondente a um mês de retribui-ção base por cada ano de antiguidade.
5 - O empregador custeará as despesas do trabalhadordiretamente impostas pela transferência decorrentes doacréscimo dos custos de deslocação ou as resultantes damudança de residência, salvo se diferentemente acordadoentre as partes.

Cláusula 41.ª
Transferência temporária

1 - O empregador  pode, quando o interesse da empresa oexija, transferir temporariamente o trabalhador para outrolocal de trabalho se essa transferência não implicar prejuízosério para o trabalhador.
2 - Por estipulação contratual as partes podem alargar ourestringir a faculdade conferida no número anterior.
3 - Da ordem de transferência, além da justificação, deveconstar o tempo previsível da alteração que, salvo condiçõesespeciais, não pode exceder seis meses.
4 - O empregador custeará as despesas do trabalhadorimpostas pela transferência temporária decorrentes do acrés-cimo dos custos de deslocação e resultantes do alojamento.

Cláusula 42.ª
Procedimento

Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência delocal de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador,devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias deantecedência, nos casos previstos na cláusula 40.ª, ou com 8dias de antecedência, nos casos previstos na cláusula 41.ª.
SECÇÃO III

Duração e organização do tempo de trabalho
Cláusula 43.ª

Tempo de trabalho
Considera-se tempo de trabalho qualquer período duran-te o qual o trabalhador está a desempenhar a atividade oupermanece adstrito à realização da prestação, bem como asinterrupções e os intervalos previstos no número 1 da cláu-sula 44.ª.



Cláusula 48.ª
Duração do trabalho em termos médios

1 - Por iniciativa do empregador, a duração do trabalhopode ser definida em termos médios, não podendo o limitediário do período normal de trabalho efetivo ser ultrapassadoem mais de duas horas e sem que a duração do trabalhosemanal efetivo exceda as cinquenta horas. O período nor-mal de trabalho pode ser alargado até quatro horas se houveracordo da maioria dos trabalhadores abrangidos.
2 - Não conta para aqueles limites o trabalho suplementarprestado por motivo de força maior.
3 - Salvo acordo em contrário, o regime de trabalho emtermos médios não poderá realizar-se nos dias de descansoobrigatório.
4 - Nas semanas com duração inferior a quarenta horas detrabalho efetivo, poderá ocorrer redução diária não superiora duas horas ou, mediante acordo entre o trabalhador e oempregador, redução da semana de trabalho em dias oumeios-dias, ou ainda, nos mesmos termos, aumento do perío-do de férias, sempre sem prejuízo do direito ao subsídio derefeição, mas também, no último caso, sem aumento do sub-sídio de férias.
5 - A duração média do período normal de trabalho nãopoderá ultrapassar as quarenta horas semanais e é apuradapor referência a período não superior a 12 meses.Quadrimestralmente, deverá o empregador informar o traba-lhador sobre o número de horas trabalhadas.
6 - As alterações da organização do tempo de trabalho emtermos médios devem ser programadas com pelo menos umasemana de antecedência ou por período inferior no caso deacordo.
7 - Em caso de organização de horários de trabalho emtermos médios, o empregador deverá diligenciar de forma aque os trabalhadores possam utilizar os mesmos meios detransporte ou equivalentes.
8 - As alterações que impliquem acréscimo de despesaspara os trabalhadores conferem o direito a compensação eco-nómica.

Cláusula 49.ª
Banco de horas

1 - O empregador poderá instituir um banco de horas naempresa, devendo a organização do tempo de trabalho res-peitar o disposto nos números seguintes.
2 - O período normal de trabalho pode ser aumentado até4 horas diárias e pode atingir 60 horas semanais, com o limi-te de 200 horas por ano.
3 - A utilização do banco de horas poderá ser iniciadaquer com o acréscimo quer com a redução do tempo de tra-balho, por iniciativa do empregador ou do trabalhador.
4 - O empregador deve comunicar ao trabalhador a neces-sidade de prestação de trabalho em acréscimo com três diasde antecedência, salvo em situações de manifesta necessida-de da empresa, que justifique a redução deste prazo.
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Cláusula 44.ª
Interrupções, intervalos e pausas

1 - Consideram-se compreendidos no tempo de trabalho:
a) As interrupções de trabalho como tal consideradas em regu-lamento interno de empresa ou assim resultantes dos usosreiterados da empresa;b) As interrupções ocasionais no período de trabalho diário,quer as inerentes à satisfação de necessidades pessoais ina-diáveis do trabalhador, quer as resultantes do consentimen-to do empregador;c) As interrupções de trabalho ditadas por motivos técnicos,nomeadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipa-mentos, mudança dos programas de produção, carga ou des-carga de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia, oufatores climatéricos que afetem a atividade da empresa oupor motivos económicos, designadamente quebra de enco-mendas;d) Os intervalos para refeição em que o trabalhador tenha quepermanecer no espaço habitual de trabalho ou próximo dele,adstrito à realização da prestação, para poder ser chamado aprestar trabalho normal em caso de necessidade;e) As interrupções ou pausas nos períodos de trabalho impos-tas por normas especiais de segurança e saúde no trabalho.
2 - Não se consideram compreendidas no tempo de tra-balho as pausas durante as quais haja paragem do posto detrabalho ou substituição do trabalhador.
3 - Para os efeitos do número anterior, só serão conside-radas as pausas não inferiores a 10 minutos nem superioresa 30 minutos, salvo acordo escrito em sentido diferente.

Cláusula 45.ª
Período normal de trabalho

O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a pres-tar em número de horas por dia, por semana, ou por anodenomina-se, respetivamente, “período normal de trabalhodiário”, “período normal de trabalho semanal” ou “períodonormal de trabalho anual”.
Cláusula 46.ª

Jornada contínua
1 - Entre a empresa e o trabalhador poderá ser acordada ajornada diária contínua.
2 - No caso de exceder seis horas deverá estabelecer-seum curto período de descanso, o qual será considerado comotempo de trabalho efetivo se não exceder 15 minutos.

Cláusula 47.ª
Limites máximos dos períodos normais de trabalho
1 - O período normal de trabalho não pode exceder, emtermos médios anuais, oito horas por dia nem quarenta horaspor semana.
2 - O período normal de trabalho diário dos trabalhadoresque prestem trabalho nos dias de descanso dos restantes tra-balhadores da empresa ou estabelecimento pode ser aumen-tado, no máximo, em quatro horas diárias.



Cláusula 50.ª
Horários concentrados

1 - Por iniciativa do empregador e com o acordo de 2/3dos trabalhadores abrangidos, podem ser organizados horá-rios concentrados.
2 - Para efeitos da presente cláusula, consideram-se horá-rios concentrados aqueles em que:
a) O tempo de trabalho é distribuído por menos do que cincodias seguidos;b) O período normal de trabalho diário pode ser alargado até aolimite máximo de 12 horas;c) A duração média do período normal de trabalho semanalnão ultrapasse as quarenta horas aferida por referência aperíodos de 12 meses;d) O tempo de descanso é pré-estabelecido e alongado, paracumprimento dos limites fixados na alínea c).
3 - Este horário só pode ser aplicado a maiores de 18anos.
4 - A identificação dos dias de férias a gozar no regime dehorários concentrados poderá ser feita por referência aos diasde laboração integrados na escala do trabalhador e propor-cionalmente ajustada em função da duração do período nor-mal de trabalho.

Cláusula 51.ª
Recuperação de horas

As horas não trabalhadas por motivo de pontes e por cau-sas de força maior serão recuperadas, mediante trabalho aprestar de acordo com o que for estabelecido, quer em diasde descanso complementar quer em dias de laboração nor-mal, não podendo, contudo, exceder, neste último caso, olimite de duas horas diárias.
Cláusula 52.ª

Definição de horário de trabalho
1 - Compete ao empregador definir os horários de traba-lho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos condiciona-lismos legais.
2 - As alterações dos horários de trabalho devem ser pre-cedidas de consulta aos trabalhadores afetados, entendendo-se que a adesão da maioria de 2/3 dos trabalhadores obrigatodos os demais.

Cláusula 53.ª
Intervalo de descanso

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida por umintervalo de descanso, de duração não inferior a 30 minutos,nem superior a duas horas, de modo que os trabalhadores nãoprestem mais de seis horas de trabalho consecutivo, sem pre-juízo do disposto na cláusula 46.ª (Jornada Contínua).
Cláusula 54.ª

Isenção de horário de trabalho
1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-lho, o trabalhador que se encontre numa das seguintes situa-ções:
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5 - O trabalhador pode solicitar a dispensa do regime debanco de horas, quando houver um motivo legalmente aten-dível que justifique tal dispensa.
6 - Quando o trabalho prestado em acréscimo atingir asquatro horas diárias, o trabalhador terá direito, nesse dia, auma refeição ou, não sendo possível, a um subsídio de refei-ção extra.
7 - Quando o trabalho em acréscimo ocorrer em dia dedescanso semanal complementar ou feriado, aplicar-se-á odisposto no n.º 1 da cláusula 93.ª - “Subsídio de Refeição”.
8 - A compensação do trabalho prestado em acréscimo aoperíodo normal de trabalho será efetuada por redução equi-valente ao tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ougozo de dias imediatamente anteriores ou posteriores aoperíodo de férias, nos termos previstos nesta cláusula.
9- Se o gozo do descanso tiver resultado de decisão uni-lateral do empregador, o trabalhador manterá o direito àrefeição ou ao subsídio de refeição, conforme for o caso,ainda que não preencha os requisitos previstos no dispostono n.º 1 da cláusula 93.ª - “Subsídio de Refeição”.
10 - O banco de horas poderá ser utilizado por iniciativado trabalhador, mediante autorização do empregador, deven-do o trabalhador, neste caso, solicitá-lo com um aviso préviode cinco dias, salvo situações de manifesta necessidade, casoem que aquela antecedência pode ser reduzida.
11 - No final de cada ano civil deverá estar saldada a dife-rença entre o acréscimo e a redução do tempo de trabalho,podendo ainda a mesma ser efetuada até ao final do 1.ºsemestre do ano civil subsequente.
12 - No caso de no final do 1.º semestre do ano civil sub-sequente não estar efetuada a compensação referida nonúmero anterior, considera-se saldado a favor do trabalhadoro total de horas não trabalhadas.
13 - As horas prestadas em acréscimo do tempo de traba-lho não compensadas até ao final do 1.º semestre do ano civilsubsequente, serão pagas pelo valor hora acrescido de 50 %.
14 - Em caso de impossibilidade de o trabalhador, porfacto a si respeitante, saldar, nos termos previstos nesta cláu-sula as horas em acréscimo ou em redução, poderão ser asreferidas horas saldadas até 31 de dezembro do ano civil sub-sequente, não contando essas horas para o limite previsto non.º 2 desta cláusula.
15 - O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador aconta corrente do banco de horas, a pedido deste, não poden-do, no entanto, fazê-lo antes de decorridos três meses sobreo último pedido.
16 - O descanso semanal obrigatório, a isenção de horá-rio de trabalho e o trabalho suplementar não integram obanco de horas.
17 - A organização do banco de horas deverá ter em contaa localização da empresa, nomeadamente no que concerne àexistência de transportes públicos.
18 - O trabalho prestado em dia feriado ou em dia de des-canso semanal complementar, confere ao trabalhador o direi-to a uma majoração de 50 %, a qual poderá ser registada acrédito de horas, ou paga pelo valor da retribuição horária.



daí possa resultar mudança de profissão, mas mantendo sem-pre o trabalhador direito à retribuição salvo na parte depen-dente do horário que estava a praticar. Se o trabalhador nes-tas circunstâncias tiver mais de dez anos de trabalho em tur-nos, o subsídio de turno ser-lhe-á integrado na remuneraçãoaté aí auferida.
12 - A junta médica será constituída por três médicos,sendo um de nomeação do empregador, outro do trabalhadore o terceiro escolhido pelos dois primeiros.

Cláusula 56.ª
Equipas de substituição

As empresas que pela natureza da sua atividade realizemtrabalho em regime de turnos, incluindo domingos e diasferiados, poderão efetuá-lo com equipas de trabalhadoresque desenvolvam a sua atividade em semanas completas oucontratando pessoal para completar as equipas necessáriasdurante um ou mais dias de semana.
Cláusula 57.ª

Mudança para regime de turnos
1 - A mudança do trabalhador para um horário por turnosdependerá do seu acordo por escrito, sempre que impliquealteração do seu contrato individual de trabalho, definido emdocumento escrito.
2 - O consentimento dado no ato de admissão prescreveao fim de um período de três anos se, até lá, não tiver sidoefetuada a passagem do trabalhador do regime de horárionormal ao regime de turnos.
3 - Independentemente do estabelecido no número 1, oempregador, com respeito pelo disposto no número 7 dacláusula 55.ª, poderá determinar a mudança para um horáriode turnos sempre que resulte:
a) Alteração global do horário de trabalho de um sector ou ser-viço da empresa, imposto por razões técnicas ou de raciona-lização económica;b) Transferência de mão-de-obra em situação de sub ocupação;c) Outras razões imperiosas, definidas pelo interesse global daempresa.

Cláusula 58.ª
Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno o prestado no período quedecorre entre as 22.00 e as 07.00 horas do dia seguinte.
Cláusula 59.ª

Trabalho suplementar
1 - O trabalho suplementar não pode exceder 2 horas pordia normal de trabalho nem 200 horas por ano.
2 - O trabalho suplementar prestado por motivo de forçamaior ou quando se torne indispensável para prevenir oureparar prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabi-lidade não fica abrangido pelos limites decorrentes donúmero 1.
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a) Exercício de cargos de direção, de chefia, de coordenação,de fiscalização, de confiança ou de apoio aos titulares des-ses cargos ou de cargos de administração;b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementaresque, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora doslimites dos horários normais de trabalho;c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, semcontrolo imediato da hierarquia.
2 - Na falta de acordo sobre regime diferente, presume-seque as isenções acordadas nos termos do número anteriorsignificam a não sujeição aos limites máximos dos períodosnormais de trabalho.

Cláusula 55.ª
Trabalho por turnos

1 - Sempre que o período normal de laboração ultrapasseos limites máximos dos períodos normais de trabalho, deve-rão ser organizados horários de trabalho por turnos, fixos ourotativos.
2 - Entende-se por trabalho por turnos rotativos aqueleem que os trabalhadores mudem regular ou periodicamentede horário de trabalho. Trabalho em turnos fixos é aquele emque os trabalhadores cumprem o mesmo horário de trabalhosem rotação, ou em que apenas há rotação do dia ou dias dedescanso.
3 - A duração do trabalho em turnos, fixos ou rotativos,não pode ultrapassar, em média, os limites máximos dosperíodos normais de trabalho.
4 - Os trabalhadores prestando serviço em regime de tur-nos rotativos terão direito a um intervalo de meia hora pordia, para refeição, integrado no seu período normal de traba-lho e cujo escalonamento é da competência do empregador.Este intervalo pode ser alargado ou reduzido por acordoentre o empregador e os trabalhadores interessados, desdeque estes continuem a assegurar a laboração normal.
5 - O descanso semanal dos trabalhadores por turnos nãopoderá ser inferior a um dia em cada semana de calendário.
6 - Os trabalhadores só poderão mudar de turno após operíodo de descanso semanal.
7 - O empregador obriga-se a fixar a escala de turnoscom, pelo menos, um mês de antecedência.
8 - Na organização dos turnos, deverão ser tomados emconta, na medida do possível, os interesses dos trabalhado-res.
9 - São permitidas as trocas de turno entre trabalhadoresda mesma categoria e da mesma especialidade desde que,previamente, acordadas entre os trabalhadores interessados.
10 - A todo o trabalhador que complete vinte anos conse-cutivos de trabalho em turnos e que passe ao regime de horá-rio normal, o valor do subsídio de turno é integrado na suaremuneração base, efetiva então praticada.
11 - Aos trabalhadores em regime de turnos a quem umajunta médica ateste impossibilidade de continuar nesse regi-me, o empregador garantirá a mudança de horário de traba-lho para regime compatível com o seu estado, mesmo que
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Cláusula 60.ª
Descanso compensatório

O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-tório dá direito a descanso compensatório de meio-dia ou diacompleto, conforme o trabalhador tenha realizado até meta-de ou mais de metade do período normal de trabalho diário.
Cláusula 61.ª

Descanso semanal
1 - Os trabalhadores têm direito a um dia de descansosemanal obrigatório e a um dia de descanso semanal com-plementar.
2 - O dia de descanso semanal obrigatório é o domingo,salvo nos casos previstos na Lei ou na presente Convenção.
3 - O dia de descanso semanal complementar deverá sergozado total ou parcialmente, no período diário que antece-de ou no que se segue ao dia de descanso semanal obrigató-rio.
4 - O disposto nos números 2 e 3 não prejudica a aplica-ção de regime diferente nos casos previstos na Lei, nem nassituações de laboração contínua ou naquelas em que a orga-nização do trabalho esteja distribuída por horários queabranjam o sábado e / ou o domingo.

Cláusula 62.ª
Feriados

1 - Para além dos previstos na Lei, apenas podem serobservados a título de feriado a Terça-Feira de Carnaval e oferiado municipal da localidade.
2 - Em substituição de qualquer dos feriados referidos nonúmero anterior, pode ser observado outro dia em que acor-dem a empresa e a maioria dos trabalhadores afectados. 

Cláusula 63.ª
Duração do período de férias

1 - O período anual de férias é de vinte e dois dias úteis.
2 - Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana desegunda-feira a sexta-feira, com exceção de feriados.
3 - Caso os dias de descanso do trabalhador coincidamcom dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dosdias de férias, em substituição daqueles, os sábados e osdomingos que não sejam feriados.
4 - O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direitoa férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, semprejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de vinte dias úteisde férias.

Cláusula 64.ª
Férias no ano de admissão

1 - No ano da contratação, o trabalhador tem direito, apósseis meses completos de execução do contrato, a gozar doisdias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, atéao máximo de vinte dias úteis.

2 - No caso de sobrevir o termo do ano civil antes dedecorrido o prazo referido no número anterior ou antes degozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30de junho do ano civil subsequente.
3 - Da aplicação do disposto nos números 1 e 2 não poderesultar para o trabalhador o direito ao gozo de um períodode férias, no mesmo ano civil, superior a trinta dias úteis.

Cláusula 65.ª
Contratos de duração não superior a doze meses

1 - O trabalhador admitido com contrato cuja duraçãototal não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteisde férias por cada mês completo de duração do contrato.
2 - Para efeitos da determinação do mês completo devemcontar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que foiprestado trabalho.
3 - Os trabalhadores cujo contrato não exceda doze mesesnão poderão gozar um período de férias superior ao propor-cional à duração do vínculo.

Cláusula 66.ª
Encerramento da empresa ou estabelecimento paraférias
1 - O empregador pode encerrar, total ou parcialmente aempresa ou o estabelecimento por período superior a quinzedias consecutivos, sem prejuízo do direito de cada trabalha-dor aos dias que eventualmente não fiquem abrangidos peloencerramento.
2 - O encerramento pode ser dividido em dois períodos,devendo ser nesse caso o primeiro deles entre 1 de maio e 31de outubro e o segundo no período de Natal, desde que nãosuperior a cinco dias úteis consecutivos.
3 - Fora do período entre 1 de maio e 31 de outubro pode-rá o empregador encerrar, total ou parcialmente, a empresaou o estabelecimento desde que com a adesão da maioria dostrabalhadores abrangidos.
4 - Até ao dia 15 de dezembro do ano anterior, o empre-gador deve informar os trabalhadores abrangidos do encer-ramento a efetuar no ano seguinte em dias situados entre umferiado que ocorra à terça-feira ou à quinta-feira e um dia dedescanso semanal.

Cláusula 67.ª
Marcação do período de férias

O período de férias, na falta de acordo com o trabalhador,será marcado pelo empregador:
a) No período compreendido entre 1 de maio e 31 de outubro,no mínimo, 10 dias úteis consecutivos;b) No período de Natal, até 7 dias úteis consecutivos.

Cláusula 68.ª
Doença no período de férias

1 - No caso de o trabalhador adoecer durante o período deférias, são as mesmas suspensas desde que o empregador
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seja do facto informado, prosseguindo, logo após a alta, ogozo dos dias de férias compreendidos ainda naquele perío-do, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcaçãodos dias de férias não gozados, sem sujeição ao disposto nacláusula 67.ª.
2 - Cabe ao empregador, na falta de acordo, a marcaçãodos dias de férias não gozados.
3 - A prova da doença prevista no número 1 é feita porestabelecimento hospitalar, por declaração do Centro deSaúde ou por atestado médico, desde que com a aposição davinheta respetiva.
4 - A apresentação ao empregador de declaração médicacom intuito fraudulento constitui falsa declaração para efei-tos de justa causa de despedimento.

SECÇÃO IV
Faltas

Cláusula 69.ª
Noção

1 - Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalhoe durante o período em que devia desempenhar a atividade aque está adstrito.
2 - Nos casos de ausência do trabalhador por períodosinferiores ao período de trabalho a que está obrigado, os res-petivos tempos são adicionados para determinação dosperíodos normais de trabalho diário em falta.
3 - Para efeito do disposto no número anterior, caso osperíodos de trabalho diário não sejam uniformes, considera-se sempre o de menor duração relativo a um dia completo detrabalho.

Cláusula 70.ª
Tipos de faltas

1 - As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2 - São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamen-to;b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins,nos termos da cláusula 71.ª;c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentode ensino, nos termos da legislação especial;d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devi-do a facto que não seja imputável ao trabalhador, nomeada-mente doença, acidente ou cumprimento de obrigaçõeslegais;e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistênciainadiável e imprescindível a membros do seu agregadofamiliar, nos termos previstos na Lei;f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempoestritamente necessário, justificadas pelo responsável pelaeducação de menor, uma vez por trimestre, para deslocaçãoà escola tendo em vista inteirar-se da situação educativa dofilho menor;g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas derepresentação coletiva, nos termos do artigo 409.º doCódigo do Trabalho;

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos,durante o período legal da respectiva campanha eleitoral;i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;j) As que por Lei forem como tal qualificadas;l) Doação gratuita de sangue, nos termos previstos na Lei;m) Desempenho das funções de bombeiros voluntários, pelotempo necessário para ocorrer a sinistros.
3 - São consideradas injustificadas as faltas não previstasno número anterior.

Cláusula 71.ª
Faltas por motivo de falecimento de parentes ouafins

1 - Nos termos da alínea b) do número 2 da cláusula 70.ª,o trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Até cinco dias consecutivos por falecimento de cônjuge nãoseparado de pessoas e bens ou de parente ou afim no 1.º grauna linha reta;b) Até dois dias consecutivos por falecimento de outro parenteou afim na linha reta ou em 2.º grau da linha colateral.
2 - Aplica-se o disposto na alínea a) do número anteriorao falecimento de pessoa que viva em união de facto ou eco-nomia comum com o trabalhador nos termos previstos emlegislação especial.

Cláusula 72.ª
Comunicação da falta justificada

1 - A ausência, quando previsível, é comunicada aoempregador, acompanhada da indicação do motivo justifica-tivo, com a antecedência mínima de cinco dias.
2 - Caso a antecedência prevista no número anterior nãopossa ser respeitada, nomeadamente por a ausência serimprevisível com a antecedência de cinco dias, a comunica-ção ao empregador é feita logo que possível.
3 - A falta de candidato a cargo público durante o perío-do legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregadorcom a antecedência mínima de quarenta e oito horas.
4 - A comunicação é reiterada em caso de ausência ime-diatamente subsequente à prevista em comunicação referidanum dos números anteriores, mesmo quando a ausênciadetermine a suspensão do contrato de trabalho por impedi-mento prolongado.
5 - O incumprimento do disposto neste artigo determinaque a ausência seja injustificada.

Cláusula 73.ª
Prova da falta justificada

1 - O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comuni-cação referida no artigo anterior, exigir ao trabalhador provados factos invocados para a justificação.
2 - A prova da situação de doença prevista na alínea d) donúmero 2 da cláusula 70.ª é feita por estabelecimento hospi-talar, por declaração do Centro de Saúde ou por atestado comvinheta ou outro meio que garanta a identificação do médicoresponsável.
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3 - A situação de doença referida no número anterior podeser fiscalizada por médico, nos termos previstos em legisla-ção específica, designadamente nos artigos 17.º a 24.º da Lein.º 105/2009, de 14 de setembro.
4 - A apresentação ao empregador de declaração médicacom intuito fraudulento constitui falsa declaração para efei-tos de justa causa de despedimento.
5 - O incumprimento de obrigação prevista nos n.ºs 1 ou2, ou a aposição, sem motivo atendível, à verificação dadoença a que se refere o n.º 3 determina que a ausência sejaconsiderada injustificada.

Cláusula 74.ª
Efeitos das faltas justificadas

1 - As faltas justificadas não determinam a perda ou pre-juízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo o dispostono número seguinte.
2 - Sem prejuízo de outras previsões legais, determinama perda de retribuição as seguintes faltas ainda que justifica-das:
a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie deum regime de segurança social de proteção na doença;b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhadortenha direito a qualquer subsídio ou seguro;c) As previstas na alínea j) do número 2 da cláusula 70.ª quan-do superiores a 30 dias por ano;d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.
3 - Nos casos previstos na alínea d) do número 2 da cláu-sula 70.ª, se o impedimento do trabalhador se prolongar efe-tiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se oregime de suspensão da prestação do trabalho por impedi-mento prolongado.
4 - No caso previsto na alínea h) do número 2 da cláusu-la 70.ª as faltas justificadas conferem, no máximo, direito àretribuição relativa a um terço do período de duração dacampanha eleitoral, só podendo o trabalhador faltar meios-dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oitohoras.
5 - As faltas justificadas a que se refere a alínea e) donúmero 2 da cláusula 70.ª não implicam perda de retribuiçãoaté dois dias por cada situação de urgência, com o limite dedez dias úteis por ano civil.

Cláusula 75.ª
Efeitos das faltas injustificadas

1 - As faltas injustificadas constituem violação do deverde assiduidade e determinam perda da retribuição corres-pondente ao período de ausência, o qual será descontado naantiguidade do trabalhador.
2 - Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meioperíodo normal de trabalho diário, imediatamente anterioresou posteriores aos dias ou meios-dias de descanso ou feria-dos, considera-se que o trabalhador praticou uma infraçãograve.
3 - No caso de a apresentação do trabalhador, para inícioou reinício da prestação de trabalho, se verificar com atrasoinjustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode oempregador recusar a aceitação da prestação durante parteou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 76.ª
Efeitos das faltas no direito a férias

1 - As faltas não têm efeito sobre o direito a férias do tra-balhador, salvo o disposto no número seguinte.
2 - Nos casos em que as faltas determinem perda de retri-buição, as ausências podem ser substituídas, se o trabalhadorexpressamente assim o preferir, por dias de férias, na pro-porção de 1 dia de férias por cada dia de falta, desde que sejasalvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias ou dacorrespondente proporção, se se tratar de férias no ano deadmissão.

SECÇÃO V
Retribuição
Cláusula 77.ª

Princípios gerais
1 - Só se considera retribuição aquilo a que, nos termosdo contrato ou das normas que o regem, o trabalhador temdireito como contrapartida do seu trabalho.
2 - Na contrapartida do trabalho inclui-se a retribuiçãobase e todas as prestações regulares e periódicas feitas, dire-ta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie.
3 - Até prova em contrário, presume-se constituir retri-buição toda e qualquer prestação do empregador ao traba-lhador.

Cláusula 78.ª
Cálculo de prestações complementares e acessórias
Entende-se que a base de cálculo das prestações comple-mentares e acessórias estabelecidas no presente contrato éconstituída pela retribuição base e prémio de antiguidade.

Cláusula 79.ª
Subsídio de Natal

1 - O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valorigual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 dedezembro de cada ano.
2 - O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempode serviço prestado no ano civil, nas seguintes situações:
a) No ano de admissão do trabalhador;b) No ano da cessação do contrato de trabalho;c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se porfacto respeitante ao empregador.
3 - Aos trabalhadores que, no decurso do ano civil estive-rem com o contrato suspenso, por doença, em período únicoou não, não se aplica o disposto no número 1 desta cláusula,devendo o empregador completar-lhes o valor por aquelesrecebido da Segurança Social até aos seguintes montantes:
a) Se tiverem prestado trabalho por mais de cento e oitenta diasde calendário até ao valor do subsídio por inteiro;b) Se o tempo de prestação de trabalho for inferior àquele limi-te, até ao valor de um sexto do complemento do subsídio porcada mês de trabalho.
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4 - Nos casos referidos no número anterior, a entidadepatronal deverá adiantar o valor do subsídio a pagar pelaSegurança Social, se o trabalhador o desejar.
5 - Aos trabalhadores com o contrato de trabalho suspen-so por doença profissional ou acidente de trabalho é assegu-rado o direito ao subsídio nos termos dos números 1 e 2 destacláusula.

Cláusula 80.ª
Retribuição do período de férias

1 - A retribuição do período de férias corresponde à queo trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo.
2 - Além da retribuição mencionada no número anterior,o trabalhador tem direito a um subsídio de férias cujo mon-tante compreende a retribuição base e as demais prestaçõesretributivas que sejam contrapartida do modo específico daexecução do trabalho.
3 - Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio deférias, em caso de gozo interpolado, deve ser pago antes doinício do maior período de férias.

Cláusula 81.ª
Retribuição por isenção de horário de trabalho

1 - A retribuição específica correspondente ao regime deisenção de horário de trabalho deve ser regulada no contratoindividual de trabalho e pode ser incluída na retribuiçãobase.
2 - Na falta daquela regulação, por acordo direto entre aspartes, o trabalhador isento de horário de trabalho tem direi-to a uma retribuição especial correspondente a 25% da retri-buição-base estabelecida na tabela para o Grau V;
3 - Pode renunciar à retribuição referida nos númerosanteriores o trabalhador que exerça funções de administra-ção ou de direção na empresa.

Cláusula 82.ª
Retribuição do trabalho noturno

O trabalho noturno é retribuído com um acréscimo de50% relativamente à retribuição do trabalho equivalenteprestado durante o dia.
Cláusula 83.ª

Retribuição do trabalho por turnos
1 - Os trabalhadores que prestam serviço em regime deturnos rotativos terão direito a um subsídio mensal corres-pondente a 10% da retribuição base auferida.
2 - Este subsídio será cumulável com o complemento portrabalho noturno.

Cláusula 84.ª
Retribuição do trabalho suplementar

1 - A prestação de trabalho suplementar em dia normal detrabalho confere ao trabalhador o direito ao acréscimo de42,5% da retribuição correspondente.

2 - O trabalho suplementar prestado em dia de descansosemanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado con-fere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 70% da retri-buição, por cada hora de trabalho efetuado.
3 - É exigível o pagamento de trabalho suplementar cujaprestação tenha sido prévia e expressamente determinada, ourealizada de modo a não ser previsível a oposição do empre-gador.

Cláusula 85.ª
Cálculo do valor da retribuição horária

O valor da retribuição horária é calculado segundo aseguinte fórmula:
(Rm x 12) : (52 x n)

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n o períodonormal de trabalho semanal.
Cláusula 86.ª

Forma do cumprimento
As prestações pecuniárias podem ser satisfeitas emdinheiro, por cheque ou por transferência bancária.

SECÇÃO VI
Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 87.ª
Obrigações gerais do empregador

1 - Sem prejuízo das disposições legais, o empregador éobrigado a assegurar aos trabalhadores condições de segu-rança e saúde em todos os aspetos relacionados com o traba-lho.
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o empre-gador deve aplicar as medidas necessárias, tendo em contaos seguintes princípios de prevenção:
a) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e proces-sos de trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, com-batendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seusefeitos, por forma a garantir um nível eficaz de proteção;b) Integrar no conjunto das atividades da empresa, estabeleci-mento ou serviço e a todos os níveis a avaliação dos riscospara a segurança e saúde dos trabalhadores, com a adoção deconvenientes medidas de prevenção;c) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos ebiológicos nos locais de trabalho não constituam risco paraa saúde dos trabalhadores;d) Planificar a prevenção na empresa, estabelecimento ou ser-viço num sistema coerente que tenha em conta a componen-te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e osfatores materiais inerentes ao trabalho;e) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalha-dores, como também terceiros suscetíveis de serem abrangi-dos pelos riscos da realização dos trabalhos, quer nas insta-lações, quer no exterior;f) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas deproteção individual;g) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminaros efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalhocadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
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h) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadoresem função dos riscos a que se encontram expostos no localde trabalho;i) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combatea incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas quedevem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores res-ponsáveis pela sua aplicação, bem como assegurar os con-tactos necessários com as entidades exteriores competentespara realizar aquelas operações e as de emergência médica;j) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e forma-ção adequadas, e apenas quando e durante o tempo necessá-rio, o acesso a zonas de risco grave;l) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalha-dores, em caso de perigo grave e iminente que não possa serevitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamentedo local de trabalho, sem que possam retomar a atividadeenquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais edesde que assegurada a proteção adequada;m) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo oumenos perigoso;n) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;o) Ter em consideração se os trabalhadores têm conhecimentose aptidões em matérias de segurança e saúde no trabalho quelhes permitam exercer com segurança as tarefas de que osincumbir.
3 - Na aplicação das medidas de prevenção o empregadordeve mobilizar os meios necessários, nomeadamente nosdomínios da prevenção técnica, da formação e da informa-ção, e os serviços adequados, internos ou exteriores à empre-sa, estabelecimento ou serviço, bem como o equipamento deproteção que se torne necessário utilizar, tendo em conta, emqualquer caso, a evolução da técnica.
4 - Quando várias empresas, estabelecimentos ou servi-ços desenvolvam, simultaneamente, atividades com os res-petivos trabalhadores no mesmo local de trabalho, devem osempregadores, tendo em conta a natureza das atividades quecada um desenvolve, cooperar no sentido da proteção dasegurança e da saúde, sendo as obrigações asseguradas pelasseguintes entidades:
a) A empresa utilizadora, no caso de trabalhadores em regimede trabalho temporário ou de cedência de mão-de-obra;b) A empresa em cujas instalações os trabalhadores prestamserviço;c) Nos restantes casos, a empresa adjudicatária da obra ou ser-viço, para o que deve assegurar a coordenação dos demaisempregadores através da organização das atividades desegurança e saúde no trabalho, sem prejuízo das obrigaçõesde cada empregador relativamente aos respetivos trabalha-dores.
5 - A empresa utilizadora ou adjudicatária da obra ou doserviço deve assegurar que o exercício sucessivo de ativida-des por terceiros nas suas instalações ou com os equipamen-tos utilizados não constituem um risco para a segurança esaúde dos seus trabalhadores ou dos trabalhadores temporá-rios, cedidos ocasionalmente ou de trabalhadores ao serviçode empresas prestadoras de serviços.

Cláusula 88.ª
Obrigações gerais do trabalhador

1 - Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalhoestabelecidas nas disposições legais e em instrumentos deregulamentação coletiva de trabalho, bem como as instru-ções determinadas com esse fim pelo empregador;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurançae saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelassuas ações ou omissões no trabalho;c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidaspelo empregador, máquinas, aparelhos, instrumentos, subs-tâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos àsua disposição, designadamente os equipamentos de prote-ção coletiva e individual, bem como cumprir os procedi-mentos de trabalho estabelecidos;d) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para amelhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho;e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico ou, nãosendo possível, aos trabalhadores que tenham sido designa-dos para se ocuparem de todas ou algumas das atividades desegurança e saúde no trabalho, as avarias e deficiências porsi detetadas que se lhe afigurem  suscetíveis de originar peri-go grave e iminente, assim como qualquer defeito verifica-do nos sistemas de proteção;f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possívelestabelecer contacto imediato com superior hierárquico oucom os trabalhadores que desempenhem funções específicasnos domínios da segurança e saúde no local de trabalho,adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situa-ção.
2 - Os trabalhadores não podem ser prejudicados porcausa dos procedimentos adotados na situação referida naalínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de,em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evita-do, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma áreaperigosa, ou tomarem outras medidas para a sua própriasegurança ou a de terceiros.
3 - Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para ori-ginar a situação de perigo, o disposto no número anterior nãoprejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.
4 - As medidas e atividades relativas à segurança e saúdeno trabalho não implicam encargos financeiros para os tra-balhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar ecivil emergente do incumprimento culposo das respetivasobrigações.
5 - As obrigações dos trabalhadores no domínio da segu-rança e saúde nos locais de trabalho não excluem a respon-sabilidade do empregador pela segurança e a saúde daquelesem todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 89.ª
Informação e consulta dos trabalhadores

1 - Os trabalhadores, assim como os seus representantesna empresa, estabelecimento ou serviço, devem dispor deinformação atualizada sobre:
a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medidasde proteção e de prevenção e a forma como se aplicam, rela-tivos quer ao posto de trabalho ou função, quer, em geral, àempresa, estabelecimento ou serviço;b) As medidas e as instruções a adotar em caso de perigo gravee iminente;c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndiose de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro, bemcomo os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôrem prática.
2 - Sem prejuízo da formação adequada, a informação aque se refere o número anterior deve ser sempre proporcio-nada ao trabalhador nos seguintes casos:
a) Admissão na empresa;
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b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alteraçãodos existentes;d) Adoção de uma nova tecnologia;e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversas empre-sas.
Cláusula 90.ª

Comissões de segurança e saúde no trabalho
1 - No âmbito de cada empresa pode ser criada umaComissão de Segurança e Saúde no Trabalho, de composiçãoparitária.
2 - No âmbito de cada Comissão de Segurança e Saúdeno Trabalho pode ser criada uma comissão permanente, decomposição também paritária, com o número máximo de 4elementos no total.
3 - Os representantes dos trabalhadores nas Comissõesprevistas no número 1 são eleitos pelos trabalhadores porvoto direto e secreto, segundo o princípio da representaçãopelo método de Hondt.
4 - Só podem concorrer listas apresentadas pelas organi-zações sindicais que tenham trabalhadores representados naempresa ou listas que se apresentem subscritas, no mínimo,por 20% dos trabalhadores da empresa, não podendonenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais deuma lista.
5 - Cada lista deve indicar um número de candidatos efe-tivos igual ao dos lugares elegíveis e igual  número de can-didatos suplentes.
6 - Os representantes dos trabalhadores não poderãoexceder:
a) Empresas com menos de 61 trabalhadores - um represen-tante;b) Empresas de 61 a 150 trabalhadores - dois representantes;c) Empresas de 151 a 300 trabalhadores - três representantes;d) Empresas de 301 a 500 trabalhadores - quatro representan-tes;e) Empresas de 501 a 1000 trabalhadores - cinco representan-tes;f) Empresas de 1001 a 1500 trabalhadores - seis representan-tes;g) Empresas com mais de 1500 trabalhadores - sete represen-tantes.
7 - O mandato dos representantes dos trabalhadores é detrês anos.
8 - A substituição dos representantes dos trabalhadores sóé admitida no caso de renúncia ou impedimento definitivo,cabendo a mesma aos candidatos efetivos e suplentes pelaordem indicada na respetiva lista.
9 - Os representantes dos trabalhadores dispõem, para oexercício das suas funções, de um crédito de cinco horas pormês.
10 - O crédito de horas referido no número anterior não éacumulável com créditos de horas de que o trabalhadorbeneficie por integrar outras estruturas representativas dostrabalhadores.

Cláusula 91.ª
Prevenção do alcoolismo

1 - Não é permitida a execução de qualquer tarefa sob oefeito de álcool, nomeadamente a condução de máquinas.
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, conside-ra-se estar sob o efeito de álcool todo aquele que, através deexame de pesquisa de álcool no ar expirado, apresente umataxa de alcoolemia igual ou superior a 0,5 g/l.
3 - Aos indivíduos abrangidos pelas disposições doCódigo da Estrada é aplicável a taxa de alcoolemia previstanaquele Código.
4 - A pesquisa de alcoolemia será feita com carácter alea-tório de entre aqueles que prestam serviço na empresa, espe-cialmente aos que indiciem estado de embriaguez, devendo,para o efeito, utilizar-se material apropriado, devidamenteaferido e certificado.
5 - O exame de pesquisa de álcool no ar expirado seráefetuado perante duas testemunhas, por médico ou enfermei-ro ao serviço da empresa ou, na sua falta, por superior hie-rárquico do trabalhador, assistindo sempre o direito à con-traprova.
6 - Caso seja apurada taxa de alcoolemia igual ou supe-rior à prevista no número 2 da presente cláusula, o trabalha-dor será impedido de prestar serviço durante o restanteperíodo de trabalho diário.
7 - O trabalhador não pode recusar submeter-se ao testede alcoolemia.

SECÇÃO VII
Equipamento social

Cláusula 92.ª
Refeitórios

1 - Os empregadores colocarão à disposição dos traba-lhadores um lugar adequado, arejado e asseado, com mesase cadeiras, ou bancos, em número suficiente para os traba-lhadores ao serviço poderem tomar as suas refeições nosperíodos a tal destinados.
2 - As empresas deverão ter, além disso, o equipamentonecessário para aquecimento e conservação das refeições epara preparações ligeiras.

Cláusula 93.ª
Subsídio de refeição

1 - Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT rece-berão um subsídio de refeição no montante de 5,30 EUR,desde que prestem serviço num mínimo de cinco horas dis-tribuídas pelos dois períodos de trabalho diário.
2 - O valor deste subsídio não integra o conceito legal deretribuição, não sendo considerado para quaisquer outrosefeitos, nomeadamente os subsídios de Natal, férias ououtros.
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3 - Não terão direito ao subsídio referido no número 1todos os trabalhadores ao serviço de empregadores que for-neçam integralmente refeições ou comparticipem em mon-tante não inferior ao referido no número 1 da presente cláu-sula.
SECÇÃO VIII

Deslocações em serviço
Cláusula 94.ª

Deslocações em serviço - Princípio geral
1 - Entende-se por deslocação em serviço a realizaçãotemporária de trabalho fora do local habitual, definido nostermos das cláusulas 38.ª e 39.ª.
2 - As deslocações estão sujeitas aos regimes estabeleci-dos nas cláusulas seguintes, conforme se trate das modalida-des:
a) Pequenas deslocações;b) Grandes deslocações;c) Deslocações para os Açores, Madeira e estrangeiro.
3 - O horário de trabalho deve ser cumprido no local paraonde se verifique a deslocação. A entidade patronal poderá,no entanto, optar pela integração, parcial ou total, do tempode viagem dentro desse horário.
4 - Nenhum trabalhador pode ser obrigado a realizargrandes deslocações, salvo se der o seu acordo por escrito,ou se já as viesse realizando ou se estiver afeto a sector daempresa que habitualmente as implique. Destas situaçõesnão pode resultar o impedimento da prestação de provas deexame ou de frequência obrigatórias, em estabelecimentosde ensino oficial ou equivalente, devendo igualmente ser sal-vaguardadas outras situações donde resultem prejuízos que otrabalhador prove ser insuperáveis desde que sejam causajustificativa de faltas sem perda de remuneração.
5 - Se o trabalhador concordar em utilizar o seu próprioveículo ao serviço da empresa, esta obriga-se a pagar-lhe porcada quilómetro percorrido 0,25 do preço do litro do com-bustível utilizado. O seguro é da responsabilidade do traba-lhador, salvo quanto a passageiros transportados em cumpri-mento de ordem recebida, cujo seguro competirá ao empre-gador.

Cláusula 95.ª
Pequenas deslocações

1 - Os trabalhadores deslocados beneficiarão do dispostonesta cláusula desde que seja possível o seu regresso diárioao local habitual de trabalho ou ao da sua residência.
2 - As empresas poderão estipular nestas deslocações aapresentação em local variável de trabalho desde que semantenham as condições de tempo e cobertura das despesashabituais de deslocação do trabalhador para o local habitualde trabalho definido nos termos das cláusulas 38.ª e 39.ª.
3 - Os trabalhadores deslocados nos termos desta cláusu-la terão direito:
a) Ao pagamento das despesas de transporte;

b) Ao pagamento das refeições, se ficarem impossibilitados deas tomar nas condições em que normalmente o fazem,designadamente quanto a preço, higiene do local e períodode intervalo para refeição;c) Ao pagamento, calculado como trabalho suplementar, dotempo do trajeto e espera, na parte que exceda o períodonormal de trabalho.
Cláusula 96.ª

Grandes deslocações
1 - Têm direito ao disposto nesta cláusula os trabalhado-res deslocados que, nos termos da cláusula anterior, nãoregressem diariamente à sua residência.
2 - São direitos dos trabalhadores nesta situação:
a) A retribuição que auferirem no local habitual de trabalho;b) Um subsídio de deslocação igual a 20% da retribuição diá-ria no mínimo de 0,8% da remuneração mensal estabelecidana tabela para o Grau V, por cada dia completo de desloca-ção, ou regime globalmente mais favorável em vigor naempresa;c) O pagamento das despesas de transporte, ida e volta, para olocal da deslocação, comprovadas, ou segundo esquemaacordado, a nível da empresa, com os trabalhadores;d) O pagamento das despesas de alimentação e alojamento,devidamente comprovadas, feitas durante o período de des-locação;e) O pagamento das despesas de transporte no local de deslo-cação, quando impostas por razões de serviço, entre o localde alojamento e o local de trabalho, quando se justifiquem;f) Uma licença suplementar, com retribuição, igual a um diaútil por cada trinta dias consecutivos ou sessenta dias inter-polados de deslocação;g) Ao pagamento, como trabalho suplementar, do tempo detrajeto e espera na parte que exceda o período normal de tra-balho.
3 - O tempo gasto em transporte conta, para todos os efei-tos, como tempo de deslocação.
4 - As condições de alojamento, alimentação e transportesão da competência da empresa, com salvaguarda de nor-mais condições de higiene e comodidade.
5 - Sem prejuízo do cumprimento de horário de trabalho,os trabalhadores na situação contemplada por esta cláusulapoderão interromper a deslocação para gozar o período dedescanso semanal na sua residência habitual. Nesse caso, aempresa suportará as despesas de transporte, mas ficaminterrompidas as demais obrigações previstas nesta cláusula.

Cláusula 97.ª
Deslocações para os Açores, Madeira e estrangeiro

1- As grandes deslocações para as regiões autónomas epara o estrangeiro dão aos trabalhadores direito a:
a) Retribuição que auferirem no local habitual de trabalho;b) Pagamento das despesas de transporte, alojamento e ali-mentação;c) Pagamento das despesas de preparação das deslocações,nomeadamente passaporte e vacinas;d) Subsídio de deslocação igual a 20 % da retribuição diária,no mínimo 2 % da remuneração mensal estabelecida natabela para o Grau V por cada dia completo de deslocação,ou regime globalmente mais favorável em vigor na empre-sa;
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e) Uma licença suplementar com retribuição de dois dias úteispor cada trinta dias seguidos ou sessenta interpolados dedeslocação.
2 - O tempo gasto em transportes conta, para todos osefeitos, como tempo de deslocação.
3 - Os trabalhadores deslocados, nos termos desta cláu-sula, por períodos superiores a quinze dias, terão direito a umabono para vestuário e equipamento de uso individual, quenão excederá o montante anual correspondente a metade daremuneração mensal estabelecida na tabela salarial para oGrau V, por cada variação de clima a que as deslocaçõesobrigarem.

Cláusula 98.ª
Outros direitos e deveres dos trabalhadores, em casode grandes deslocações
1 - Os trabalhadores deslocados nos termos das duascláusulas anteriores serão segurados pela empresa, não sócontra os riscos de acidentes de trabalho, como também con-tra os riscos de acidentes pessoais cobrindo incapacidadespermanentes superiores a 15 %. O seguro não será feito porvalor inferior a cinco anos de remuneração normal e nummínimo absoluto correspondente a cem vezes a remuneraçãomensal estabelecida na tabela para o Grau V em caso demorte ou incapacidade total.
2 - a) Os riscos de doença que, em razão do local onde o traba-lho seja prestado, deixem eventualmente e a qualquer títulode ser cobertos pela Segurança Social, serão assumidos pelaempresa, com possibilidade de transferência de responsabi-lidade para uma companhia de seguros autorizada;
b) Durante os períodos de doença, comprovada por atestadomédico, os trabalhadores deslocados manterão, conforme ocaso e até à data em que se verificar o regresso às suas resi-dências, o direito dos subsídios previstos para as desloca-ções e terão ainda direito ao pagamento da viagem deregresso se esta for prescrita por médico, resultar da falta deassistência médica, medicamentosa ou terapêutica necessá-rias ou for decidida pela entidade patronal;
c) Os trabalhadores deslocados, sempre que não possam com-parecer ao serviço por motivo de doença, deverão avisar aempresa logo que possível e pelo meio mais rápido, sem oque as faltas serão consideradas injustificadas.
3 - As condições de alojamento, alimentação e transportesão da competência da empresa, com salvaguarda das nor-mais condições de higiene, saúde e segurança.
4 - a) Os trabalhadores têm direito a escolher o local de gozodas férias e licenças suplementares estipuladas para grandesdeslocações.
b) Se a escolha recair no local de residência habitual, a retri-buição do trabalhador durante o período das referidas fériase licenças, será aquela a que ele teria direito a receber se nãoestivesse deslocado, acrescida do custo das viagens de ida evolta entre o local da deslocação e o da residência habitual,desde que sobre as anteriores férias e licenças haja decorri-do um período de tempo não inferior a:

. Trinta dias para os deslocados no continente;

. Seis meses para os deslocados nos Açores e Madeira;

. Doze meses para os deslocados no estrangeiro.

c) Nos casos de grande deslocação, fora do continente, o tra-balhador mantém o direito à remuneração que estiver a rece-ber na deslocação, durante as férias e licenças que nãovenham a gozar na sua residência habitual.d) Nos casos de grande deslocação, no continente, o trabalha-dor não perde o direito à remuneração que estiver a receberna deslocação quando optar pelo gozo de férias e licençassuplementares no local para onde esteja deslocado.e) Em qualquer dos casos o tempo de viagem não será contadonas férias, desde que o meio de transporte tenha sido esco-lhido pela empresa.
5 - As obrigações das empresas para com o pessoal des-locado em trabalho fora do local habitual subsistem duranteo período de inatividade, cuja responsabilidade não pertençaaos trabalhadores.
6 - As empresas manterão inscritos nas folhas de paga-mento da Segurança Social, com o tempo de trabalho nor-mal, os trabalhadores deslocados.
7 - A empresa pagará as despesas de transporte a quesejam obrigados os trabalhadores deslocados para regressa-rem ao local habitual, nos casos de falecimento do cônjugeou pessoa com quem o trabalhador vive em união de facto,filhos adotados ou em fase de adoção e pais, e comparticipa-ção em 50% das despesas de transporte, em caso de doençagrave, devidamente comprovada, dos mesmos parentes edesde que previamente notificada da respetiva situação econdições pelos trabalhadores.

Cláusula 99.ª
Ajudas de custo

1 - O empregador pode estabelecer, em substituição totalou parcial das prestações previstas nas cláusulas anteriores,regimes próprios de ajudas de custo, de abonos de viagem,de despesas de transporte e de utilização de automóvel pró-prio ao serviço da entidade empregadora, com a faculdade deos majorar nos termos previstos no Código dos RegimesContributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.
2 - Da efetiva aplicação dos regimes previstos no núme-ro anterior não pode resultar prejuízo para o trabalhador faceàs prestações por eles eventualmente substituídas e regula-das nas cláusulas 96.ª a 98.ª.

SECÇÃO IX
Cedência ocasional de trabalhadores

Cláusula 100.ª
Cedência ocasional de trabalhadores

1 - A cedência ocasional de trabalhadores é lícita quandose verifiquem cumulativamente as seguintes condições:
a) O trabalhador cedido esteja vinculado ao empregador

cedente por contrato de trabalho sem termo resolutivo;
b) A cedência ocorra no quadro de colaboração entre socieda-

des coligadas, em relação societária de participações recí-
procas, de domínio ou de grupo, ou entre empregadores,
independentemente da natureza societária, que mantenham
estruturas organizativas comuns;

c) O trabalhador manifeste a sua vontade em ser cedido.
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2 - Às situações de cedência ocasional aplica-se, em tudoo mais, o disposto no Código do Trabalho.
SECÇÃO X
Sanções

Cláusula 101.ª
Sanções disciplinares

O empregador pode aplicar, dentro dos limites fixados nacláusula 102.ª, as seguintes sanções disciplinares, sem pre-juízo dos direitos e garantias gerais do trabalhador:
a) Repreensão;b) Repreensão registada;c) Perda de dias de férias;d) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de anti-guidade;e) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensa-ção.

Cláusula 102.ª
Limites às sanções disciplinares

1 - A perda de dias de férias não pode pôr em causa ogozo de 20 dias úteis de férias.
2 - A suspensão do trabalho não pode exceder por cadainfração 30 dias e, em cada ano civil, o total de 90 dias.

Cláusula 103.ª
Procedimento

A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem a audiên-cia prévia do trabalhador.
Cláusula 104.ª

Sanções abusivas
1 - Considera-se abusiva a sanção disciplinar motivadapelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de tra-balho;b) Recusar-se a cumprir ordens a que não devesse obediência,nos termos da alínea d) do número 1 e do número 2 da cláu-sula 20.ª da presente Convenção;c) Exercer ou candidatar-se a funções em organismos de repre-sentação de trabalhadores;d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invo-car os direitos e garantias que lhe assistem.
2 - Presume-se abusivo o despedimento ou a aplicação dequalquer sanção sob a aparência de punição de outra falta,quando tenha lugar até seis meses após qualquer dos factosmencionados nas alíneas a), b) e d) do número anterior.

SECÇÃO XI
Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 105.ª
Indemnização em substituição da reintegração

1 - Em substituição da reintegração o trabalhador podeoptar por uma indemnização correspondente a um mês deretribuição base por cada ano completo ou fração de antigui-dade.
2 - Em tudo o mais aplica-se o disposto no Código doTrabalho.

CAPÍTULO IV
Atividade sindical na Empresa

Cláusula 106.ª
Princípios gerais

1 - No exercício da liberdade sindical os trabalhadores eos sindicatos outorgantes têm direito a desenvolver ativida-de sindical no interior da empresa, nomeadamente através dedelegados sindicais, comissões sindicais e comissões inter-sindicais, nos termos da Lei e deste contrato coletivo de tra-balho.
2 - Ao empregador é vedada qualquer interferência na ati-vidade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 107.ª
Comunicação à entidade patronal

1 - As direções sindicais comunicarão à entidade patronala identificação dos delegados sindicais, bem como daquelesque fazem parte de comissões sindicais e intersindicais dedelegados, por meio de carta registada com aviso de receção,de que será afixada cópia nos locais reservados às informa-ções sindicais.
2 - O mesmo procedimento deverá ser observado no casoda substituição ou cessação de funções.

Cláusula 108.ª
Organização sindical na Empresa

1 - Os delegados sindicais são os representantes do sindi-cato junto dos trabalhadores filiados no mesmo sindicato.
2 - A comissão sindical na empresa (CSE) é a organiza-ção dos delegados sindicais do mesmo sindicato na empresa.
3 - A comissão intersindical (CIE) é a organização dosdelegados sindicais das diversas comissões sindicais naempresa.

Cláusula 109.ª
Garantias dos dirigentes sindicais

1 - As faltas dadas pelos membros da direção das asso-ciações sindicais para desempenho das suas funções, consi-deram-se faltas justificadas e contam para todos os efeitos,menos o da remuneração, como tempo de serviço efetivo.
2 - Para o exercício das suas funções, cada membro dadireção beneficia do crédito de quatro dias por mês, manten-do o direito à remuneração.
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3 - A direção interessada deverá comunicar com um diade antecedência as datas e o número de dias de que os res-petivos membros necessitam para o exercício das suas fun-ções ou, em caso de impossibilidade, nos dois dias imediatosao primeiro dia em que faltaram.
4 - Sempre que o entender justificado, a direção interes-sada poderá ainda comunicar ao empregador a utilizaçãoacumulada do crédito referido no número 2, por um dadodirigente sindical até ao limite de dois meses.
4 - Os membros dos corpos gerentes das associações sin-dicais não podem ser transferidos do local de trabalho sem oseu acordo.
5 - Os membros dos corpos gerentes das associações sin-dicais não podem ser objeto de discriminação, face aosdemais trabalhadores, em consequência do exercício da acti-vidade sindical, nomeadamente quanto a promoção profis-sional e salarial.
6 - O despedimento dos trabalhadores candidatos aos cor-pos gerentes das associações sindicais, bem como dos queexerçam ou hajam exercido funções nos mesmos corposgerentes há menos de cinco anos, presume-se feito sem justacausa.
7 - O despedimento de que, nos termos do número ante-rior, se não prove justa causa, dá ao trabalhador despedido odireito de optar entre a reintegração na empresa, com osdireitos que tinha à data do despedimento, e uma indemniza-ção calculada nos termos da Lei, sem prejuízo da cláusula105.ª (Indemnização em Substituição da Reintegração) destaConvenção Coletiva de Trabalho.

Cláusula 110.ª
Direitos e deveres dos delegados sindicais

1 - O número de delegados sindicais varia consoante onúmero de trabalhadores sindicalizados e é calculado deacordo com a tabela seguinte:
Total dos trabalhadores sindicalizados   N.º de delegados sin-dicais
Menos de 50 1De 50 a 99 2De 100 a 199 3De 200 a 499 6N-500500 ou mais 6 + -------------200

Nota: 1. O resultado apurado na aplicação desta fórmula, quan-do não for número inteiro, é arredondado para a unidade imediata-mente superior.
2. N - é o número de trabalhadores sindicalizados.

2 - Cada delegado sindical dispõe para o exercício dassuas funções de um crédito de horas semestral de 48 horas.
3 - O crédito de horas atribuído no número anterior éreferido ao período normal de trabalho e conta para todos osefeitos como tempo de serviço efetivo.

4 - Os delegados sindicais, sempre que pretendam exer-cer o direito previsto no número 2, deverão avisar a entida-de patronal, por escrito, com a antecedência mínima de umdia; em caso de faltas que pela sua imprevisibilidade impos-sibilitem aquele aviso antecipado, o mesmo deve ser apre-sentado nos dois dias seguintes ao primeiro em que faltaram,sem prejuízo de comunicação oral, se houver interrupção detrabalho já iniciado.
5 - As faltas dadas pelos delegados sindicais para odesempenho das suas funções para além do crédito de horasprevisto nesta cláusula, consideram-se faltas justificadas econtam-se para todos os efeitos, menos o da remuneração,como tempo de serviço efetivo.
6 - Os delegados sindicais não podem ser transferidos delocal de trabalho sem o seu acordo e sem o prévio conheci-mento da direção do sindicato respetivo.
7 - Aplica-se aos delegados sindicais o regime previstonos números 5, 6 e 7 da cláusula 109.ª.

Cláusula 111.ª
Direito de reunião

1 - Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de traba-lho, fora do horário normal mediante convocação de umterço ou 50 trabalhadores da respetiva unidade de produção,ou da comissão sindical ou intersindical, sem prejuízo danormalidade da laboração, no caso de trabalho por turnos oude trabalho suplementar.
2 - Com ressalva da última parte do número anterior ostrabalhadores têm direito a reunir-se durante o horário nor-mal de trabalho até um período máximo de quinze horas porano que contarão para todos os efeitos como tempo de servi-ço efetivo desde que assegurem o funcionamento dos servi-ços de natureza urgente.
3 - As reuniões referidas no número anterior só podem serconvocadas pela comissão intersindical ou pela comissãosindical.
4 - Os promotores das reuniões referidas nos númerosanteriores são obrigados a comunicar ao empregador e aostrabalhadores interessados com a antecedência mínima deum dia a data e hora em que pretendem que elas se efetuem,devendo afixar as respectivas convocatórias.
5 - O empregador autorizará a participação de dirigentessindicais nas reuniões previstas nesta cláusula, desde queavisada do facto por escrito com a antecedência mínima deseis horas, salvo nos casos em que situações imprevistas deurgência ou de interesse mútuo justifiquem a aceitação deprazo inferior.

Cláusula 112.ª
Instalações para atividade sindical na empresa

O empregador é obrigado a:
1 - Pôr à disposição dos delegados sindicais, sempre queestes o requeiram, um local apropriado para o exercício dassuas funções; esse local, situado no interior do estabeleci-mento ou na sua proximidade será atribuído a título perma-nente se se tratar de empresa com 150 ou mais trabalhadores.
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2 - Facultar local apropriado para os delegados sindicaispoderem afixar no interior da empresa textos, convocatórias,comunicados ou informações relativos à vida sindical e aosinteresses socioprofissionais dos trabalhadores da empresa epermitir-lhes a distribuição dos mesmos documentos no inte-rior do estabelecimento, mas sem prejuízo, em qualquer doscasos, da laboração normal.
3 - Sempre que possível, e desde que sem prejuízo da nor-malidade dos serviços e sem aumento de encargos, nasempresas que tenham trabalhadores em diversos locais geo-gráficos, o empregador deverá facilitar aos delegados sindi-cais a utilização dos seus meios de ligação disponíveis quesejam imprescindíveis ao exercício adequado das suas fun-ções.

CAPÍTULO V
Resolução de conflitos

Cláusula 113.ª
Arbitragem

1 - As partes outorgantes reconhecem as virtualidades dorecurso à arbitragem como forma de solução, justa, rápida eeficaz, dos conflitos laborais, individuais e coletivos.
2 - Tendo em vista facilitar o acesso e viabilizar na práti-ca o recurso à arbitragem voluntária, as partes outorgantesconstituirão, em Lisboa e no Porto dois tribunais arbitraispermanentes.
3 - Cada tribunal será composto por três árbitros, dois dosquais designados por cada uma das partes signatárias e o ter-ceiro, que presidirá, escolhido por acordo dos dois primeiros.
4 - Os árbitros serão ajuramentados perante o juiz do tri-bunal judicial da comarca respetiva e com mandato, renová-vel, coincidente com cada ano civil.
5 - Os árbitros julgarão de acordo com o direito consti-tuído aplicável, salvo se as partes litigantes os autorizaremexpressamente a julgar segundo a equidade.
6 - Das decisões dos tribunais cabe recurso para oTribunal da Relação e para o Supremo Tribunal de Justiça,nos termos processuais em vigor, com exceção das decisõestomadas com base na autorização a que se reporta a segundaparte do número anterior, as quais terão carácter definitivo.
7 - É criada uma comissão constituída por três represen-tantes sindicais e três representantes da ANIMEE com o fimde elaborarem o regulamento e procederem à instalação dostribunais arbitrais referidos na presente cláusula.
8 - Depois de concluído o mandato a que se refere onúmero anterior, a comissão prosseguirá os seus trabalhoscom vista à preparação de um acordo formal, que viabilize ainstitucionalização da arbitragem necessária como sistemade resolução dos conflitos, individuais e coletivos, que sesuscitem entre os representantes das partes outorgantes.
9 - O regulamento e demais acordos mencionados nosnúmeros 7 e 8 serão objeto de publicação e considerar-se-ãoparte integrante do presente CCT.

Cláusula 114.ª
Interpretação, integração e resolução de conflitos -Comissão paritária
1 - As partes outorgantes constituirão uma comissão pari-tária, composta de seis membros, três em representação decada uma delas, com competência para interpretar as dispo-sições deste contrato, integrar os casos omissos e decidirsobre as recomendações da comissão de peritos.
2 - Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar deperitos, até ao máximo de três.
3 - Para efeito da respetiva constituição, cada uma daspartes indicará à outra e ao Ministério responsável pela árealaboral, no prazo de trinta dias, após a publicação deste con-trato, a identificação dos seus representantes.
4 - A substituição de representantes é lícita a todo otempo, mas só produz efeitos quinze dias após as comunica-ções referidas no número anterior.
5 - Cada uma das partes dispõe de um voto.
6 - No funcionamento da comissão paritária observam-seas seguintes regras:
a) Sempre que uma das partes pretender a reunião da comis-

são, comunicará à outra parte, com a antecedência mínima
de quinze dias, com indicação expressa do dia, hora, local e
agenda pormenorizada dos assuntos a tratar;

b) A direção dos trabalhos competirá alternadamente a repre-
sentantes de uma e de outra parte;

c) Salvo deliberação que admita prorrogação, não poderão ser
convocadas mais de duas reuniões, nem ocupados mais de
quinze dias com o tratamento do mesmo assunto;

d) As resoluções serão tomadas por acordo das partes, sendo
enviadas ao Ministério responsável pela área laboral para
publicação;

e) Essas resoluções, uma vez publicadas e tendo natureza
meramente interpretativa, terão efeito a partir da data da
entrada em vigor do presente contrato, tendo natureza inte-
gradora dos casos omissos, e terão efeito cinco dias após a
sua publicação.

7 - Não havendo acordo, qualquer das partes poderá sub-meter o assunto a uma comissão arbitral ad-hoc, o quecomunicará à outra parte.
Cláusula 115.ª

Sucessão de convenções
1 - Com a entrada em vigor do presente ContratoColetivo de Trabalho são revogadas as convenções anterior-mente negociadas pelas entidades ora outorgantes e publica-das nos Boletins de Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 29, de8 de agosto de 1996 e n.º 39, de 22 de outubro de 2002, bemcomo posteriores alterações, com a última publicação nosBTE, 1.ª série, n.º 41, de 8 de novembro de 2003 e n.º 42, de15 de novembro de 2003.
2 - As partes reconhecem e afirmam que a presenteConvenção é globalmente mais favorável que o regimeresultante das convenções revogadas.
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Cláusula 116.ª
Republicação

As partes acordam em proceder à republicação doContrato Coletivo de Trabalho (publicado no BTE n.º 37, de8/10/2008, no BTE n.º 24, de 29/6/2010 e no BTE n.º 24, de29/6/2011).
Normas transitórias

Cláusula 1.ª
Cálculo do valor da retribuição horária

O valor da retribuição horária é calculado segundo aseguinte fórmula:
(Rm + prémio de antiguidade x 12) : (52 x n) 

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n o períodonormal de trabalho semanal.
Cláusula 2.ª

Prémio de antiguidade na categoria
1 - Os trabalhadores classificados em categoria ou classesem acesso automático têm direito por cada três anos de per-manência na respetiva categoria ou classe a um prémio deantiguidade no valor correspondente a 3,5 % da remuneraçãomensal estabelecida na tabela para o Grau V, até ao máximode quatro.
2 - Os prémios de antiguidade na categoria serão proces-sados independentemente de quaisquer aumentos de retri-buição a que o empregador proceda para além dos saláriosmínimos contratuais.
3 - Sempre que por promoção não obrigatória, o traba-lhador passa para categoria ou classe cuja retribuição míni-ma seja inferior à sua remuneração resultante de processa-mento dos prémios de antiguidade, ser-lhe-á garantido comomínimo o montante global recebido na anterior categoria ouclasse.
4 - Para processamento dos prémios de antiguidade con-sidera-se relevante o tempo, na empresa e na categoria ouclasse, anterior à entrada em vigor deste contrato.

Cláusula 3.ª
Prémio de antiguidade na categoria -  Desaplicação
O regime transitório de diuturnidades estabelecido nacláusula 2.ª das normas transitórias deixou de ser aplicável,a partir de 1 de janeiro de 2013, a todos os trabalhadoresadmitidos a partir dessa data, em empresa abrangida pelopresente Contrato Coletivo de Trabalho.

Cláusula 4.ª
Trabalho noturno - Regime transitório

1 - O valor equivalente ao acréscimo pela prestação dotrabalho noturno entre as 20.00 e as 22.00 horas, será manti-do como compensação, aos trabalhadores que preenchamuma das seguintes condições:

a) Tenham sido contratados, pelo menos há 60 dias, para horá-rio que inclua o referido período entre as 20.00 e as 22.00horas;b) Que estando a praticar horário que inclua aquele período,tenham efetivamente prestado seu trabalho das 20.00 às22.00 horas, durante 180 dias, no período de 12 meses ime-diatamente anterior à entrada em vigor da presenteConvenção.
2 - O valor referido no número 1 será calculado com basena média do referido acréscimo com referência aos últimos12 meses, salvo se o contrato tiver duração inferior, contan-do-se neste caso a média dos meses de duração do contrato.
3 - A referida compensação será processada por rubricaseparada.
4 - A compensação a que se referem os números anterio-res pode ser objeto de remição mediante acordo entre empre-sa e trabalhador.
5 - Os trabalhadores admitidos depois de 13 de maio de2006 não beneficiam do regime regulado na presente cláu-sula.

Cláusula 5.ª
Retribuição do trabalho suplementar.Entrada em vigor

O disposto na cláusula 84.ª entra em vigor no dia 1 deabril de 2014.
Tabela de remunerações mínimas

Graus Atividade Contratada/Categoria Salários
0 3 Engenheiro (a) VI 2.553,00 €

0 2 Engenheiro (a) V 2.146,00 €

0 1 Engenheiro (a) IV 1.727,00 €
Engenheiro(a) III

0 Chefe de serviços 1.336,00 €
Analista informático(a) principal
Contabilista
Engenheiro(a) II

1 Analista informático(a) profissional 1.164,00 €
Encarregado(a) geral
Engenheiro(a) IB
Programador(a) informático principal

2 Analista informático(a) assistente 1.080,00 €
Técnico(a) telecomunicações principal
Projetista
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Técnico(a) serviço social
Engenheiro(a) IA
Chefe de secção

3 Técnico(a) telecomunicações mais 6 anos 1.001,00 €
Técnico(a) fabril principal
Chefe de vendas
Secretário(a)
Programador(a) informático profissional
Técnico(a) administrativo(a)
Correspondente línguas estrang./est. L.E.
Encarregado(a)
Técnico(a) fabril mais seis anos

4 Técnico(a) telecomunic. cinco e seis anos 890,00 €
Caixeiro(a) encarregado(a)
Caixeiro(a) chefe de secção
Inspetor(a) de vendas
Programador(a) informático assistente
Operador(a) informático(a) principal
Analista informático(a) estagiário(a)

Chefe de equipa
Assistente administrativo(a) de 1.ª
Caixa

5 Técnico(a) telecomunicações 3.º e 4.º anos 860,00 €
Operador(a) informático(a) profissional
Enfermeiro(a)
Técnico(a) fabril 5.º e 6.º anos
Encarregado(a) refeitório/cantina
Assistente administrativo(a) de 2.ª
Supervisor(a) de logística
Prospetor(a) de vendas
Promotor(a) de vendas
Caixeiro(a) viajante

6 Caixeiro(a) de 1.ª 759,00 €
Motorista pesados
P.Q. - oficial
Técncio(a) telecomunicações 1.º e 2.º anos
Vendedor(a)
Técnico(a) fabril 3.º e 4.º anos
Expositor(a)/decorador(a)
Rececionista1.ª

Graus Atividade Contratada/Categoria Salários
Caixeiro(a) 2.ª
Motorista de ligeiros
Coordenador(a) operadores especializados

7 Auxiliar de enfermagem 694,00 €
Técnico(a) fabril 1.º e 2.º anos
Programador(a) informático(a) estagiário(a)
Operador(a) especializado(a) de 1.ª
Cozinheiro(a)

8 Empregado(a) serviço externo 675,00 €
Chefe de vigilância
Rececionista 2.ª

Assistente administrativo(a) de 3.ª
Encarregado(a) de limpeza
Caixeiro(a) 3.ª

9 P.Q. - pré-oficial 1.º e 2.º anos 635,00 €
Operador(a) especializado(a) de 2.ª
Ajudante de fogueiro(a)
Operador(a) informático(a) estagiário(a)

Contínuo/porteiro(a)
Assistente Administ.(a) estagiário(a) 2.º ano
Técnico(a) fabril praticante 2.º ano
Técnico(a) telecomunic. praticante 2.º ano

10 Servente 592,00 €
Empregado(a) refeitório/cafetaria
Guarda ou vigilante
Rececionista estagiário(a)
Operador(a) especializado(a) de 3.ª

Assistente Administ.(a) estagiário(a) 1.º ano
Técnico(a) telecomunic. praticante 1.º ano

11 Técnico(a) fabril praticante 1.º ano 508,00 €
P.Q. praticante até 2 anos
Operador(a) especial.(a) pratic. 1 a 6 meses
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ANEXO I
Classificação profissional

A) Grupos profissionais e profissões
1- Grupo dos profissionais administrativos
Pertencem a este grupo profissional os trabalhadores quese ocupam, consoante os casos, de trabalho como: escritura-ção relativa a transações financeiras ou quaisquer outras ati-vidades; movimentação de fundos da empresa ou da suaclientela; transcrição ou dactilografia de textos ditados ouredigidos por si ou por outrem; cálculo de custos de saláriosou de produtos, bem como despesas gerais; receção, distri-buição, envio ou arquivo de correspondência ou de outrosdocumentos; operações com os diferentes tipos de máquinasde escritório ou de informática. Podem especificamenteassegurar a receção e condução de pessoas estranhas àempresa, efectuar cobranças, pagamentos ou entregas dedocumentos no exterior ou efetuar ligações telefónicas.
1.1- Informática
Analista informático(a) - Desempenha uma ou várias dasseguintes funções:
a) Funcional (especialista da organização e métodos) – estuda

o serviço do utilizador, determina a natureza e o valor das
informações existentes e especifica as necessidades de
informação e os cadernos de encargos ou as atualizações dos
sistemas de informação.

b) De sistemas - estuda a viabilidade técnica, económica e ope-
racional dos encargos, avalia os recursos necessários para os
executar, implantar e manter e especifica os sistemas de
informação que os satisfaçam.

c) Orgânico - estuda os sistemas de informação e determina as
etapas de processamento e os tratamentos de informação e
especifica os programas que compõem as aplicações. Testa
e altera as aplicações.

d) De software - estuda software base, rotinas utilitárias, pro-
gramas gerais, linguagem de programação, dispositivos e
técnicas desenvolvidas pelos fabricantes e determina o seu
interesse de exploração. Desenvolve e especifica módulos
de utilização geral.

e) De exploração - estuda os serviços que concorrem para a
produção do trabalho no computador e os trabalhos a reali-
zar, especifica o programa de exploração do computador a
fim de otimizar a produção, rentabilidade das máquinas, os
circuitos e controle dos documentos e os métodos e os pro-
cessos utilizados.

Operador(a) informático(a) - Desempenha uma ouambas as funções:
a) De computador - receciona os elementos necessários à exe-

cução dos trabalhos no computador, controla a execução
conforme o programa de exploração, regista as ocorrências
e reúne os elementos resultantes. Prepara, opera e controla o
computador através da consola.

b) De periféricos - prepara, opera e controla os órgãos periféri-
cos do computador. Prepara e controla a utilização e os
stocks dos suportes magnéticos da informação.

Programador(a) informático(a) - Executa uma ou váriasdas seguintes funções:

a) De organização de métodos - estuda as especificações dasnecessidades de informação e os serviços, determina osmétodos de simplificação, quer manuais, quer mecanizados,de tratamento de informação e a organização dos circuitosdos documentos nos serviços não englobados nos do com-putador.b) De aplicações - estuda as especificações dos programas,determina o formato das informações, a organização dosficheiros que as contêm e as operações a efetuar com elas nodecorrer da execução do trabalho no computador. Codifica,testa, corrige, faz manutenção e documenta os programas eelabora o respetivo manual de operação.c) De software - estuda as especificações, codifica, testa corri-ge, faz manutenção e documenta os módulos de utilizaçãogeral. Pesquisa as causas de incidentes de exploração.d) De exploração - estuda as especificações do programa deexploração do computador e os trabalhos a realizar e deter-mina os métodos de tratamento da informação e os circuitosdos documentos nos serviços do computador e elabora oprograma de exploração. Contabiliza o tempo de produção,de paragem, de avaria, de manutenção.
1.2 - Contabilidade e tesouraria
Contabilista - Organiza e dirige os serviços de contabili-dade e dá conselhos sobre problemas de natureza contabilís-tica; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, ana-lisando os diversos sectores de atividade da empresa deforma a assegurar uma recolha de elementos precisos, comvista à determinação de custos e resultados de exploração;elabora o plano de contas a utilizar, para obtenção dos ele-mentos mais adequados à gestão económico-financeira ecumprimento da legislação comercial e fiscal; supervisiona aescrituração dos registos e livros de contabilidade, coorde-nando, orientando e dirigindo os profissionais encarregadosdessa execução; fornece os elementos contabilísticos neces-sários à definição da política orçamental e organiza e asse-gura o controle da execução do orçamento; elabora ou certi-fica os balancetes e outras informações contabilísticas a sub-meter à administração ou a fornecer a serviços públicos; pro-cede ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramentodas contas e a elaboração do respetivo balanço, que apresen-ta e assina; elabora o relatório explicativo que acompanha aapresentação de contas ou fornece indicações para essa ela-boração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, veri-ficando os livros de registos para se certificar da correção darespetiva escrituração.
Caixa - Tem a seu cargo as operações de caixa e registodo movimento relativo a transacções respeitantes à gestão daempresa; recebe numerário e outros valores e verifica se assuas importâncias correspondem às indicadas nas notas devenda ou nos recibos; efetua pagamentos e pode prepararsobrescritos segundo as folhas de pagamento. Pode prepararos fundos destinados a serem depositados e tomar as dispo-sições necessárias para os levantamentos.
1.3 - Serviços gerais
Secretário(a) - Ocupa-se do secretariado específico deprofissionais de categoria superior a chefe de serviços, com-petindo-lhe principalmente assegurar a rotina diária do gabi-nete, a execução da correspondência e arquivo, tarefas deesteno-dactilografia, de correspondente e outras que espe-cialmente lhe sejam atribuídas.
Correspondente em línguas estrangeiras - Redige cartas,relatórios e quaisquer outros documentos de carácter técnico
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ou administrativo em línguas estrangeiras, dando-lhes segui-mento apropriado; lê, traduz, se necessário, o correio recebi-do e junta-lhe a correspondência anterior sobre o mesmoassunto; estuda documentos e informa-se sobre as matériasem questão ou recebe instruções definidas com vista à res-posta; redige textos, faz minutas e cartas, dita-as ou dactilo-grafa-as. Pode ser encarregado de se ocupar dos respetivosprocessos.
Assistente Administrativo(a) - Executa tarefas relaciona-das com o expediente geral da empresa, de acordo com pro-cedimentos estabelecidos, utilizando equipamento informá-tico e equipamento e utensílios de escritório: receciona eregista a correspondência e encaminha-a para os respectivosserviços ou destinatários, em função do tipo de assunto e daprioridade da mesma; efetua o procedimento de texto emmemorandos, cartas/ofícios, relatórios e outros documentos,com base em informação fornecida; arquiva a documenta-ção, separando-a em função do tipo de assunto ou do tipo dedocumento, respeitando regras e procedimentos de arquivo;procede à expedição da correspondência, identificando odestinatário e acondicionando-a, de acordo com os procedi-mentos adequados; prepara e confere documentação deapoio à atividade comercial da empresa, designadamentedocumentos referentes a contratos de compra e venda (requi-sições, guias de remessa, faturas, recibos e outros) e docu-mentos bancários (cheques, letras, livranças e outros); regis-ta a atualiza, manualmente ou utilizando aplicações informá-ticas específicas da área administrativa, dados necessários àgestão da empresa, nomeadamente os referentes ao econo-mato, à faturação, vendas e clientes, compras e fornecedores,pessoal e salários, stocks e aprovisionamento; atende e enca-minha, telefónica ou pessoalmente, o público interno e exter-no à empresa, nomeadamente clientes, fornecedores e fun-cionários, em função do tipo de informação ou serviço pre-tendido.
Técnico(a) Administrativo(a) - É o trabalhador que, a par-tir de objetivos definidos superiormente, organiza e executaas tarefas de maior responsabilidade e especialização.Poderá coordenar profissionais de qualificação inferior.
Estagiário(a) - Todo aquele que, através da prática, com-pleta a sua preparação e se inicia na profissão.
Rececionista - Recebe clientes e dá explicações sobre osartigos, transmitindo indicações dos respetivos departamen-tos; assiste na portaria, recebendo e atendendo visitas quepretendam encaminhar-se para a administração ou funcioná-rios da empresa, ou atendendo outros visitantes com orienta-ção das suas visitas e transmissão de indicações várias.
Empregado(a) de serviços externos - Normal e predomi-nantemente, efetua fora dos escritórios serviços de informa-ção, de entrega de documentos e de pagamentos necessáriosao andamento de processos em tribunais e repartições públi-cas ou outras entidades, desde que não exerça actividadespróprias de cobrador.
Contínuo(a) -  Executa serviços, como anunciar vistas,encaminhá-las ou informá-las; fazer recados ou estampilhare entregar correspondência; executar outros serviços análo-gos. Enquanto menor de 18 anos tem a designação de paque-te. Guarda (vigilante) - Encarrega-se da vigilância de edifí-cios, instalações fabris ou outros locais, para os protegercontra incêndios ou roubos, e para controlar a entrada e saídade pessoas, viaturas e outros bens. Poderá, durante o período

normal de laboração da empresa, executar outras tarefasindiferenciadas quando o exercício das suas funções o per-mita.
2 - Grupo dos Profissionais Técnico-fabris
Pertencem a este grupo os profissionais que, sem inter-venção direta na fabricação, executam trabalhos relaciona-dos com a atividade fabril, com formação escolar de nívelsecundário, ou com conhecimentos técnicos ou práticos denível complexo para o exercício das respectivas funções. Emtodas as profissões deste grupo, com carreira profissional,existe o escalão de profissional- principal, a quem competeo exercício das tarefas de maior complexidade da respetivaprofissão, devendo para isso ter elevada qualificação técnicae conhecimento perfeito das normas técnicas que condicio-nam a atividade respetiva, e podendo ainda coordenar pro-fissionais da respetiva profissão, distribuindo-lhes tarefas.
À designação “Profissional Técnico-Fabril” poderá seracrescentada denominação específica de acordo com a suaatividade, designadamente:

Desenhador(a)Desenhador(a) praticanteModelador(a)OrçamentistaOperador(a) de laboratórioPlanificador(a)Preparador(a) de trabalhosProjetistaRadiologista industrialTécnico(a) de métodos e temposTécnico(a) de montagensTécnico(a) de projetos e ensaios de eletrónicaTécnico(a) de telecomunicaçõesVerificador(a) de qualidade
3 - Grupo dos Profissionais Técnico -Comerciais
Os profissionais deste grupo orientam a sua atividade nosentido de comercialização e armazenagem de produtos emtodas as suas fases ou alterações, tais como projeção de mer-cados, apresentação, publicidade, venda de produtos e diver-sas relações com os clientes. Deste grupo fazem parte asseguintes profissões:
3.1- Comércio
Caixeiro(a) - Vende mercadorias no comércio por grossoou retalho. Fala com o cliente no local de venda e informa-se do género de produtos que deseja. Ajuda o cliente a efe-tuar a escolha do produto. Enuncia o preço, cuida da emba-lagem do produto ou toma as medidas necessárias para a suaentrega e transmite-as para execução. É, por vezes, encarre-gado de fazer o inventário periódico das existências.
Caixeiro(a)-viajante - Exerce as suas funções de pracistanuma zona geográfica determinada, fora da área definidapara o caixeiro de praça (pracista).
Caixeiro(a) (de balcão) - Recebe numerário ou outrosvalores em pagamento de mercadorias ou serviços, nocomércio a retalho. Verifica as somas devidas; recebe odinheiro, passa um recibo ou bilhete, conforme o caso, eregista operações em folhas de caixa; recebe cheques.
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Inspetor(a) de vendas - Inspeciona o serviço dos vende-dores, caixeiros de praça e caixeiros viajantes, prospetores epromotores de vendas, visita os clientes e informa-se dassuas necessidades, recebe reclamações dos clientes, verificaa ação dos seus inspecionados pelas notas de encomendas,auscultação do mercado, programas cumpridos, etc.
Expositor(a) e/ou decorador(a) - Concede e executa oarranjo das montras ou outros locais de exposição, segundoo seu sentido estético, por forma a realçar e pôr em evidên-cia os produtos vendidos pela empresa.
Promotor(a) de vendas - Atuando em pontos diretos eindiretos do consumo, procede no sentido de esclarecer omercado com o fim específico de incrementar as vendas daempresa.
Prospetor(a) de vendas - Verifica as possibilidades domercado nos seus vários aspetos, de preferência gastos,poder aquisitivo e solvabilidade; observa os produtos ou ser-viços quanto à sua aceitação pelo público e a melhor manei-ra de os vender; estuda os meios mais eficazes de publicida-de, de acordo com as características do público a que os pro-dutos se destinam. Pode eventualmente organizar exposi-ções.
Vendedor(a) - Predominantemente fora do estabeleci-mento, solicita encomendas, promove e vende mercadoriaspor conta da entidade patronal. Transmite as encomendas aoescritório central ou delegação a que se encontra adstrito eenvia relatórios sobre as transações comerciais que efetuou.
3.2 - Logística
Supervisor(a) de Logística - Superintende no armazém,assegurando o respeito pelas normas de receção, arrumaçãoe expedição das mercadorias, materiais ou ferramentas,zelando pela total correspondência, conformidade e atualiza-ção da informação com as existências físicas, utilizando parao efeito meios informáticos ou não. Coordena os profissio-nais que operam no armazém.
Operador(a) de Logística - Assegura a receção, controlo,arrumação e expedição de materiais ou produtos, acondicio-nando segundo as exigências de cada um daqueles fins,manobrando para o efeito os equipamentos mais apropria-dos, sendo ainda responsável pelo registo, verificação e con-trolo dos suportes administrativos.
À designação “operador de logística” poderá ser acres-centada denominação específica de acordo com o seu traba-lho, nomeadamente embalador ou outra.
4 - Grupo dos Profissionais Qualificados
Pertencem a este grupo os trabalhadores cuja formaçãoteórica e prática lhes permite preparar e executar trabalhoscomplexos ou delicados, envolvendo, em regra, muitas ope-rações frequentemente não rotineiras.
A formação teórica e/ou prática exigida a estes trabalha-dores deverá permitir, conforme os casos, e por exemplo:

Interpretar documentos ou especificações do trabalhoa efetuar (normas, instruções, desenhos, etc.);
Executar trabalhos com tolerâncias mínimas ou espe-cificações rigorosas, medidas e ensaios relativamenteaprofundados;

Rever máquinas, rotinas ou processos de execuçãorigorosos.
À designação “Profissional Qualificado” poderá seracrescentada denominação específica de acordo com a suaatividade, designadamente:

Afinador(a) de máquinasAplainador(a) mecânicoCablador(a) eletromecânicoCaldeireiro(a)Eletricista bobinador(a)Eletricista de construção e reparação de máquinas eaparelhagem elétrica de alta tensãoEletricista montador(a) de alta tensãoEletricista montador(a) de baixa tensãoEletroerosionador(a)Eletromecânico(a)Equilibrador(a)Escatelador(a) mecânico(a)Formista-moldistaFogueiro(a)Fresador(a) mecânico(a)Gravador(a)Limador(a)Litografo(a)Mandrilador(a) mecânico(a)Mecânico(a) de instrumentos de precisãoMontador-ajustador(a) de máquinasMontador-instalador(a) de equipamentos telefónicosOperador(a) de máquina de furar radialPrensador(a) manual de material eletromecânicoRetificador(a) mecânico(a)Serralheiro(a) civilSerralheiro(a) de ferramentas, moldes, cunhos ou cor-tantesSerralheiro(a) mecânico(a)Soldador(a)Soldador(a) de baixo ponto de fusãoSoldador(a) por eletroarco ou oxi-acetilénicoTécnico(a) de eletrónica (montador/reparador)Torneiro(a) mecânico(a)Traçador-marcador (a)Afiador(a) de ferramentasAnalisador(a) de ampolas e tubos de vidro (vidreiro)Canalizador (a)Carpinteiro(a) (geral)Carpinteiro(a) de moldesFunileiro-latoeiro(a)Ferrador ou forjador(a)Fundidor-moldador(a)Maçariqueiro(a) de tubos de vidro (vidreiro)Metalizador(a)Marceneiro(a)Mecânico(a) de madeirasMotoristaEletricista de construção e reparação de máquinas eaparelhagem elétrica de baixa tensãoEletricista montador(a) de anúnciosOperador(a) de composição de vidroPolidor(a)Pintor(a) (geral)Pintor(a) (construção civil)Reparador(a) de cabosRetificador(a) de fieirasRepuxador(a)Temperador(a) de aço ou de outros metaisTrolha ou pedreiro(a) de acabamentos
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5 - Grupo profissional dos operadores(as) especializa-dos(as)
Intervém, no todo ou em parte, num determinado proces-so produtivo, executando, manualmente ou através de ferra-mentas, máquinas ou outros equipamentos, trabalhos poucocomplexos, traduzidos geralmente em operações num núme-ro limitado e frequentemente rotineiras, identifica e assinala,visual ou eletronicamente, deficiências em produtos e mate-riais a partir de critérios pré-definidos; abastece as máquinase coloca as ferramentas adequadas nos equipamentos queutiliza podendo proceder a afinações e manutenções simplesdos mesmos; procede à embalagem dos produtos, dentro oufora das linhas de montagem; pode realizar, dentro ou foradas linhas de montagem, trabalhos de recuperação, afinaçãoou carimbagem de componentes, peças ou equipamentos uti-lizando, para o efeito, ferramentas ou outros equipamentosadequados.
A experiência profissional adquirida através de treinopermite a estes profissionais:

Compreender instruções elementares e precisas, ver-bais ou escritas, e ou esquemas simples, fichas de tra-balho, etc.;
Executar trabalhos de tolerâncias longas ou rotinas deciclos curtos;
Executar medidas simples ou contagens, dentro delimites que previamente lhe são indicados.

À designação “operador(a) especializado(a)” poderá seracrescentada denominação específica de acordo com o seutrabalho.
6 - Grupo dos indiferenciados
Pertencem a este grupo os trabalhadores que somenteexecutam tarefas simples e rotineiras, auxiliares da atividadefabril, de armazém ou de cantinas e refeitórios, ou que seocupem da limpeza ou vigilância das instalações. O exercí-cio das suas funções depende de uma formação muito sumá-ria, adquirida por simples prática e em tempo reduzido. Ostrabalhadores deste grupo dividem- se pelas seguintes desig-nações profissionais:
Servente - Ocupa-se da movimentação, carga, descarga earrumação de materiais, limpeza e arranjo de locais, execu-tando trabalho braçal indiferenciado. Poderá ter uma desig-nação específica, conforme o seu género de trabalho: ser-vente de armazém, servente de cozinha, servente de oficina,servente de construção civil, servente de laboratório ououtros.
7 - Grupo dos serviços de apoio social
Pertencem a este grupo os trabalhadores que, não inter-vindo nos sectores fabril, administrativo ou comercial daempresa, desempenham tarefas de apoio social aos demaistrabalhadores da empresa.
7.1 - Refeitórios e cantinas
Cozinheiro(a) - Prepara, tempera e cozinha os alimentosdestinados às refeições, elabora ou contribui para a compo-sição das ementas, recebe os víveres e outros produtosnecessários à sua confeção, sendo responsável pela sua con-

servação. Amanha peixe, prepara os legumes e as carnes eprocede à execução das operações culinárias, emprata-os eguarnece-os e confeciona os doces destinados às refeições,quando necessário. Executa ou vela pela limpeza da cozinhae dos utensílios.
Empregado(a) de refeitório/cafetaria - Ajuda a lavar epreparar os legumes, descasca batatas, cebolas, cenouras eoutros, alimenta o balcão do self-service de sopas e pratosquentes, entrega dietas e extras, lava tabuleiros, limpa talhe-res e ajuda à limpeza e a varrer e limpar o salão do refeitórioou cantina. Recebe e envia à copa os tabuleiros e as louçassujas dos utentes; pode colocar nas mesas as refeições; podedesempenhar as funções de cafeteiro.
7.2 - Enfermagem e serviço social
Auxiliar de enfermagem - Executa alguns trabalhos deenfermagem, dentro dos limites que legalmente lhe sãoimpostos.
Enfermeiro(a) - Assegura os trabalhos de enfermagemdentro dos limites que legalmente lhe são impostos.
Técnico(a) de serviço social - Participa com os serviçosda empresa na formulação da política social e executa asações decorrentes dessa formulação: mantém os trabalhado-res informados dos recursos sociais existentes na empresa ena comunidade, dos quais eles poderão dispor; participa narealização dos estudos relativos a problemas sociais; partici-pa, quando solicitado, em grupos de trabalho tendentes aoestudo e formulação de esquemas de solução de problemasde ordem social existentes na empresa.
8 - Grupos dos profissionais de engenharia
A) 1 - Abrange os profissionais que se ocupam da aplica-ção das ciências e tecnologias respeitantes aos dife-rentes ramos de engenharia nas atividades tais como:investigação, projeto, produção, técnica comercial,gestão e formação profissional.
2 - Neste grupo estão integrados os profissionais com ocurso superior de engenharia ou com o curso demáquinas marítimas da Escola Náutica, diplomadosem escolas nacionais ou estrangeiras oficialmentereconhecidas, que estejam legalmente habilitados parao exercício da profissão e que, por outro lado, nãoestejam já, em virtude das funções de chefia ou deexecução desempenhadas, enquadrados num dosdemais grupos profissionais onde não exerçam fun-ções em que tenham de utilizar normalmente técnicasde engenharia.
3 - Este grupo abrange também os profissionais que, exer-cendo a atividade profissional referida nos termos dosnúmeros anteriores e que não possuindo as habilita-ções académicas, estejam legalmente reconhecidoscomo profissionais de engenharia através dos organis-mos competentes.
B) 1 - Constitui promoção ou acesso a passagem de umprofissional de engenharia a um nível de responsabili-dade mais elevado, não sendo obrigatoriamentesequencial o respetivo acesso.
2 - Consideram-se seis níveis de responsabilidade profis-sional descritos na alínea C).
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3 - Os níveis 1A e 1B devem ser considerados como basesde formação dos profissionais de engenharia, cuja per-manência não poderá ser superior a um ano no nível1A e dois anos no nível 1B.
4 - Os seis níveis de responsabilidade são definidos emrelação aos seguintes fatores:
a) Atribuições;b) Recomendações feitas (opiniões e decisões);c) Supervisão recebida;d) Supervisão exercida.
C) Nível I (1A e 1B):
a) É o profissional recém-formado e/ou sem prática;b) Executa trabalho técnico simples e/ou de rotina(podem considerar-se neste campo pequenos projetosou cálculos);c) Estuda a aplicação de técnicas fabris e processos;d) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-mento como colaborador-executante, mas sem inicia-tiva de orientação de ensaios ou projetos de desenvol-vimento;e) Elabora especificações e estimativas;f) Pode tomar decisões desde que apoiadas em orienta-ções técnicas completamente definidas e/ou decisõesde rotina;g) O seu trabalho é orientado e controlado quanto à apli-cação dos métodos e precisão dos resultados.
Nível II:
a) Dá assistência a profissionais de engenharia mais qua-lificados em cálculos, ensaios, análises, projetos,comutação e atividade técnico-comercial;b) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-mento como colaborador-executante, podendo recebero encargo de execução de tarefas parcelares simples eindividuais de ensaio ou projetos de desenvolvimento;c) Deverá estar mais ligado à solução dos problemas doque a resultados finais;d) Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;e) Poderá atuar com funções de chefia, mas segundo ins-truções detalhadas, orais ou escritas, sobre métodos eprocessos. Deverá receber assistência técnica de umengenheiro mais qualificado sempre que o necessite.Quando ligado a projetos não tem funções de chefia;f) Exerce funções técnico-comerciais no domínio daengenharia;g) Utiliza a experiência acumulada na empresa dandoassistência a profissionais de engenharia de um grausuperior.
Nível III
a) Executa trabalhos de engenharia para os quais a expe-riência acumulada na empresa é reduzida, ou traba-lhos para os quais, embora conte com experiência acu-mulada, necessita de capacidade de iniciativa e fre-quentes tomadas de decisão;b) Poderá executar trabalhos de estudo, análise, coorde-nação de técnicas fabris, coordenação de montagens,projetos, cálculos e especificações;c) Toma decisões de responsabilidade a curto e médioprazo;d) Desenvolve atividades técnico-comerciais, as quais jápoderão ser desempenhadas a nível de chefia deoutros técnicos de grau inferior;

e) Coordena planificações e processos fabris. Interpretaresultados de computação;f) O seu trabalho não é normalmente supervisionado empormenor, embora receba orientação técnica em pro-blemas invulgares ou complexos;g) Pode dar orientação técnica a profissionais de enge-nharia de grau inferior cuja actividade pode agregarou coordenar;h) Faz estudos independentes, análises e juízos e tiraconclusões;i) Pode participar em equipas de estudos e desenvolvi-mentos sem exercício de chefia sobre os outros pro-fissionais de engenharia ou com outro título académi-co equivalente, podendo, no entanto, receber o encar-go de execução de tarefas parcelares a nível de equipade trabalhadores sem qualquer grau de engenharia ououtro título académico equivalente.
Nível IV:
a) Primeiro nível de supervisão direta e contínua deoutros profissionais de engenharia. Procura o desen-volvimento de técnicas de engenharia para o que érequerida elevada especificação;b) Faz a coordenação complexa de atividades, tais comotécnico-comerciais, fabris, projeto e outras;c) Faz recomendações, geralmente revistas quanto aovalor dos pareceres, mas aceites quanto ao rigor técni-co e exequibilidade;d) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-mento com possível exercício de chefia sobre outrosprofissionais de engenharia ou com outro título aca-démico equivalente, podendo tomar a seu cargo a pla-nificação e execução de uma tarefa completa de estu-do ou desenvolvimento para trabalho científico outécnico sob orientação;e) Pode distribuir e delinear trabalho, dar instruções emproblemas técnicos e rever trabalhos de outros quantoà precisão técnica. Tem responsabilidade permanentepelos outros técnicos ou profissionais de engenhariaque supervisiona;f) Os trabalhos deverão ser-lhe entregues com simplesindicação do seu objetivo e prioridade relativa e deinterferências com outros trabalhos ou sectores.Responde pelo orçamento e prazos desses trabalhos;g) Faz aplicação e conhecimentos de engenharia e dire-ção de atividades com o fim de realização indepen-dente.
Nível V:
a) Tem a supervisão de várias equipas de profissionais deengenharia do mesmo ou de vários ramos, cuja ativi-dade coordena, fazendo normalmente o planeamento acurto prazo dessas equipas;b) Chefia e coordena diversas atividades de estudos edesenvolvimento dentro de um  departamento corres-pondente, confiados a profissionais de engenharia degrau inferior, e é responsável pela planificação e ges-tão económica ou demonstra capacidade comprovadapara o trabalho científico autónomo;c) Toma decisões de responsabilidade não normalmentesujeitas a revisão, exceto as que envolvem grande dis-pêndio ou objetivos a longo prazo;d) O trabalho é-lhe entregue com simples indicação dosobjetivos finais e é somente revisto quanto à políticade ação e eficiência geral, podendo eventualmente serrevisto quanto à justeza da solução;e) Coordena programas de trabalho e pode dirigir o usode equipamentos e materiais.
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Nível VI:
a) Exerce cargos de responsabilidade diretiva sobrevários grupos em assuntos interligados;b) Faz a investigação dirigindo uma equipa no estudo denovos processos para desenvolvimento das ciências eda tecnologia, visando adquirir independência ou téc-nicas de alto nível;c) Participa na orientação geral de estudos e desenvolvi-mento a nível empresarial, exercendo cargos de coor-denação com funções de produção, assegurando a rea-lização de programas superiores sujeitos somente apolítica global e controle financeiro da empresa.Incluem-se também engenheiros consultores de cate-goria reconhecida no seu campo de atividade, traduzi-da não só por capacidade comprovada para o trabalhocientífico autónomo, mas também por comprovadapropriedade intelectual própria, traduzida em realiza-ções industriais;d) O seu trabalho é revisto somente para assegurar con-formidade com a política global e coordenação comoutros sectores;e) Como gestor, faz a coordenação dos programas sujei-tos à política global da empresa, para atingir os obje-tivos e tomada de decisões na escolha, disciplina eremuneração do pessoal.
9- Grupo de Chefias 
Integram-se neste grupo os trabalhadores cuja funçãopredominante é a direção, orientação e controle técnico edisciplinar, de um grupo de profissionais ou de um sector deatividade da empresa.
Os trabalhadores deste grupo dividem-se pelas seguintesprofissões:
Chefe de departamento / chefe de divisão / chefe de ser-

viços / chefe de escritório / chefe de secção:
1 - Estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientaçãodo seu superior hierárquico, num ou vários dos depar-tamentos da empresa, as atividades que lhe são pró-prias; exerce dentro do departamento que chefia e noslimites da sua competência, funções de direção, orien-tação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e deplaneamento das atividades do departamento, segun-do as orientações e fins definidos; propõe a aquisiçãode equipamentos e materiais e admissão de pessoalnecessários ao bom funcionamento do departamento eexecuta outras funções semelhantes.
2 - As categorias que correspondem a esta profissão serãoatribuídas de acordo com o departamento chefiado e ograu de responsabilidade requerido.
3 - Nos departamentos técnicos, o chefe de serviços podeadotar a designação de “chefe de sector”, competindo-lhe, designadamente, orientar os encarregados geraise/ou encarregados e assegurar a qualidade dos servi-ços de manutenção, podendo assegurar outros servi-ços paralelos ou auxiliares da produção, dependendodo gerente técnico ou posição hierárquica equivalente.
Encarregado(a) geral - Estuda, organiza, dirige e coor-dena, sob a orientação do seu superior hierárquico, no sectorde produção fabril ou nos armazéns da empresa, o conjuntodos serviços ali executados, tendo sob as suas ordens um oumais encarregados.

Encarregado(a) - Dirige, controla e coordena diretamen-te chefes de equipa e/ou outros profissionais e toda a ativi-dade correspondente à secção ou sector por que é responsá-vel. Conforme o género de trabalho, será designado por:
Encarregado(a) de manutenção;Encarregado(a) de produção;Encarregado(a) de armazém, ou outros.

Chefe de equipa - Dirige, controla e coordena diretamen-te um grupo de profissionais com actividade afim.
Coordenador(a) de operadores especializados -Coordena e controla funcional e tecnicamente uma equipa deoperadores especializados, podendo assegurar, quandonecessário, a execução de um desses postos de trabalho.
Caixeiro(a) - encarregado(a) - No estabelecimentocomercial, dirige o pessoal, coordena e controla o trabalho eas vendas.
Caixeiro(a) - chefe de secção - Numa secção de um esta-belecimento comercial, dirige o serviço e o pessoal, coorde-na e controla o trabalho e as vendas.
Chefe de vendas - Dirige, coordena e controla um ou maissectores de vendas da empresa.
Encarregado(a) de refeitório ou de cantina - Organiza,coordena, orienta, vigia e dirige os serviços de hotelaria daempresa, fiscaliza o trabalho do pessoal do sector é respon-sável pela mercadoria e utensílios que lhe estão confiados,contacta com os fornecedores ou os seus representantes e fazas encomendas; compra produtos frescos (frutas, legumes,carnes, peixe, etc.), verifica as caixas registadoras e confereos dinheiros, verifica e confere as existências, organizamapas e estatísticas das refeições servidas, fixa ou colaborano estabelecimento das ementas, tomando em consideraçãoo tipo de trabalhadores a que se destinam e o valor dietéticodos alimentos, em colaboração com o médico de medicinado trabalho; vela pelo cumprimento das regras de higiene esegurança, eficiência e disciplina. Dá parecer sobre a valori-zação, admissão ou despedimento do pessoal a seu cargo.
Chefe de vigilância - Executa as funções de guarda ouvigilante e/ou a coordenação dos serviços de vigilância.
Encarregado(a) de limpeza - Coordena e orienta o servi-ço de limpeza e higiene.

ANEXO II
Acessos, carreiras e categorias profissionais

1- Profissionais administrativos
1.1 - O estágio para rececionista terá a duração máximade quatro meses.
1.2 - Carreira de assistente administrativo(a):

Estagiário(a);Assistente administrativo(a) de 3ª.;Assistente administrativo(a) de 2ª.;Assistente administrativo(a) de 1ª.
Os estagiários, após dois anos de permanência nestasituação, serão promovidos a Assistente Administrativo(a)de 3ª., não podendo, no entanto, a promoção verificar-seantes de atingidos os 18 anos de idade.



18 de julho de 2013 33III
Número 10

1.3 - Os assistentes administrativos(as) de 3.ª e 2.ª ascen-derão à classe imediata após quatro anos de permanência naclasse.
1.4 - O rececionista de 2.ª ascenderá à classe imediataapós quatro anos de permanência na classe.
1.5 - Profissionais de informática:
a) Acesso: Reservado aos profissionais com o curso deformação profissional adequado às funções que vãodesempenhar e as habilitações exigidas para os profis-sionais administrativos.
b) Carreira:

Estagiário(a) - seis meses;Assistente - dois anos;Profissional.
c) Profissionais com carreira: analista, programador. Ooperador de informática passa diretamente de estagiá-rio a profissional.
e) Nas carreiras dos profissionais de informática, poderáhaver um profissional designado como principal, aoqual competirá o exercício das tarefas de maior com-plexidade da respectiva profissão, devendo para issoter elevada qualificação profissional e conhecimentoperfeito das normas técnicas que condicionam a ativi-dade respetiva profissão e distribuir tarefas.
2. Profissionais técnico-fabris
2.1- Carreira profissional:

2.2 - Profissionais com carreira profissional:
Desenhador(a);Modelador(a);Orçamentista;Operador(a) de laboratório;Planificador(a);Preparador(a) de trabalho;Radiologista industrial;Técnico(a) de métodos de tempos;Técnico(a) de montagens;Técnico(a) de projetos e ensaios de eletrónica;Técnico(a) de telecomunicações;Verificador(a) de qualidade.

Carreira profissional
Técnico Fabril Praticante 1.º ano 1 ano Grau 11
Técnico Fabril Praticante 2.º ano 1 ano Grau 10
Técnico Fabril 1.º e 2.º ano 2 anos Grau 7
Técnico Fabril 3.º e 4.º ano 2 anos Grau 6
Técnico Fabril 5.º e 6.º ano 2 anos Grau 5
Técnico Fabril mais 6 anos Grau 4

2.3 - Profissionais sem carreira profissional:
Projetista.

2.4 - Acesso à categoria de principal:
A categoria de técnico(a) de telecomunicações principal,bem como a de principal dos restantes técnico-fabris, não éde acesso automático, dependendo das funções desempenha-das.
2.5 - Acesso de especializados e qualificados a técnico-fabris.
Os profissionais qualificados ou especializados com maisde cinco anos de ofício e adequada habilitação escolar oucurso de empresa, quando sejam promovidos a técnico-fabris, serão classificados como profissional de 3.º e 1.ºanos, respetivamente.
3 - Profissionais técnico-comerciais

3.1.1 - Carreira dos técnico-comerciais:
Os praticantes são classificados em praticantes de 1.º,2.º e 3.º anos.
3.1.2 - Carreira dos profissionais caixeiros, incluindoo caixeiro (de balcão):

Os caixeiros de 3.ª e 2.ª ascenderão à classe imediata apósquatro anos de permanência na classe.
3.2 - Carreira dos operadores de logística:
É equiparada à carreira dos operadores especializados,beneficiando do mesmo tratamento transitório acordado paraestes trabalhadores.
4- Profissionais Qualificados
4.1 - Os profissionais qualificados têm a seguintecarreira:

4.2 - Não há carreira profissional para o motorista.
4.3 - Os trabalhadores admitidos com o curso industrial,curso de formação profissional ou outros oficialmenteequiparados, têm a seguinte carreira profissional:

Praticante - um anoPré-oficial - dois anosOficial.

Carreira profissional
P. Q. Praticante até 2 anos Grau 11
P. Q. Pré-oficial 2 anos Grau 9
P. Q. Oficial Grau 6
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5 - Grupo Profissional dos Operadores Especializados
Carreira dos operadores especializados:

Praticante - seis meses (grau 11);OE de 3.ª - quatro anos (grau 10);OE de 2.ª - cinco anos (grau 9);OE de 1.ª - grau 8.
Os OE de 3.ª e 2.ª acedem automaticamente ao esca-lão imediatamente superior ao fim de quatro e cincoanos de permanência no escalão respetivo.

Regime transitório - 1 de - abril de 1999
1 - No momento da reclassificação (1 de abril de 1999),a nova remuneração do trabalhador será fixada levan-do em conta o seguinte:
a) A anterior retribuição (remuneração base e diuturni-dades) não poderá nunca ser diminuída;b) Por outro lado, a entidade patronal só sofrerá agrava-mento de encargos na medida em que as anterioresremuneração base e diuturnidades não sejam, conjun-ta e ou separadamente, suficientes para preencher anova remuneração (mais eventuais diuturnidades) dotrabalhador;c) Caso o trabalhador estivesse já a receber uma remu-neração base superior à fixada na tabela para o nível8 e se, por outro lado, estivesse também a receber, a

título de prémio de antiguidade, um valor igualmentesuperior ao que agora lhe fosse eventualmente devidoa esse mesmo título, só terá aumento do valor das diu-turnidade quando esse seu direito exceder o valoratualmente recebido.
2 - Aos operadores fabris e especializados do 2.º escalão,ora reclassificados e integrados na nova carreira dosoperadores especializados, e a quem estivesse já a sercontabilizado o tempo para o vencimento de uma diu-turnidade será ainda processado o valor correspon-dendo a essa diuturnidade expectativa, próxima eúnica, que se venceria se se mantivesse o regime ante-rior ao presente acordo e na data do seu vencimento.
3 - O acordo alcançado contempla a revisão do estatuto,conteúdo funcional e carreira do grupo dos profissio-nais especializados, incluindo os do 1.º e 2.º escalão eos operadores fabris.
4 - Deste acordo resultou a integração dos operadoresfabris e dos profissionais especializados do 1.º e 2.ºescalão numa carreira única, com salvaguarda dosinteresses dos profissionais que, ao nível do 1.º esca-lão estão ao serviço das empresas e que, como tal, seencontram já classificados à data da entrada em vigordo presente acordo.
5 - A conversão remuneratória será feita conforme tabelainfra:

Quadro 1 Quadro 2
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Salário Diut. Total Gr. Gr. Salário Diut. Total
Anteriorcarreira operador fabril Operadorespecializado

0-0,5 Anos 75,850 0 75,850 11 11 0-0,5 Anos 75,850 0 75,850
0,5-1 Ano 88,600 0 88,600 11 10 0,5-1 Ano 88,600 0 88,600
1-1,5 Anos 88,600 0 88,600 10 10 1-1,5 Anos 88,600 0 88,600
1,5-2 Anos 88,600 0 88,600 10 10 1,5-2 Anos 88,600 0 88,600
2-2,5 Anos 88,600 0 88,600 10 10 2-2,5 Anos 88,600 0 88,600
2,5-3 Anos 88,600 0 88,600 10 10 2,5-3 Anos 88,600 0 88,600
3-3,5 Anos 88,600 0 88,600 10 10 3-3,5 Anos 88,600 0 88,600
3,5-4 Anos 88,600 4,522 93,122 10 10 3,5-4 Anos 88,600 0 93,122
4-4,5 Anos 88,600 4,522 93,122 10 10 4-4,5 Anos 88,600 0 93,122
4,5-5 Anos 88,600 4,522 93,122 10 9 4,5-5 Anos 95,000 0 95,000
5-5,5 Anos 88,600 4,522 93,122 10 9 5-5,5 Anos 95,000 0 95,000
5,5-6 Anos 88,600 4,522 93,122 10 9 5,5-6 Anos 95,000 0 95,000
6-6,5 Anos 88,600 4,522 93,122 10 9 6-6,5 Anos 95,000 0 95,000
6,5-7 Anos 88,600 9,044 97,644 10 9 6,5-7 Anos 95,000 0 97,644
7-7,5 Anos 88,600 9,044 97,644 10 9 7-7,5 Anos 95,000 0 97,644
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Nota: Esta tabela de conversão refere-se à tabela de 1999

7,5-8 Anos 88,600 9,044 97,644 10 9 7,5-8 Anos 95,000 0 97,644
8-8,5 Anos 88,600 9,044 97,644 10 9 8-8,5 Anos 95,000 0 97,644
8,5-9 Anos 88,600 9,044 97,644 10 9 8,5-9 Anos 95,000 0 97,644
9-9,5 Anos 88,600 9,044 97,644 10 9 9-9,5 Anos 95,000 0 97,644
9,5-10 Anos 88,600 13,566 102,166 10 8 9,5-10 Anos 100,700 0 102,166
10-10,5 Anos 88,600 13,566 102,166 10 8 10-10,5 Anos 100,700 0 102,166
10,5-11 Anos 88,600 13,566 102,166 10 8 10,5-11 Anos 100,700 0 102,166
11-11,5 Anos 88,600 13,566 102,166 10 8 11-11,5 Anos 100,700 0 102,166
11,5-12 Anos 88,600 13,566 102,166 10 8 11,5-12 Anos 100,700 0 102,166
12-12,5 Anos 88,600 13,566 102,166 10 8 12-12,5 Anos 100,700 0 102,166
12,5-13 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 12,5-13 Anos 100,700 4,522 106,688
13-13,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 13-13,5 Anos 100,700 4,522 106,688
13,5-14 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 13,5-14 Anos 100,700 4,522 106,688
14-14,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 14-14,5 Anos 100,700 4,522 106,688
14,5-15 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 14,5-15 Anos 100,700 4,522 106,688
15-15,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 15-15,5 Anos 100,700 4,522 106,688
15,5-16 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 15,5-16 Anos 100,700 9,044 109,744
16-16,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 16-16,5 Anos 100,700 9,044 109,744
16,5-17 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 16,5-17 Anos 100,700 9,044 109,744
17-17,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 17-17,5 Anos 100,700 9,044 109,744
17,5-18 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 17,5-18 Anos 100,700 9,044 109,744
18-18,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 18-18,5 Anos 100,700 9,044 109,744
18,5-19 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 18,5-19 Anos 100,700 9,044 109,744
19-19,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 19-19,5 Anos 100,700 9,044 109,744
19,5-20 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 19,5-20 Anos 100,700 9,044 109,744
20-20,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 20-20,5 Anos 100,700 9,044 109,744
20,5-21 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 20,5-21 Anos 100,700 9,044 109,744
21-21,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 21-21,5 Anos 100,700 9,044 109,744
21,5-22 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 21,5-22 Anos 100,700 9,044 109,744
22-22,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 22-22,5 Anos 100,700 9,044 109,744
22,5-23 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 22,5-23 Anos 100,700 9,044 109,744
23-23,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 23-23,5 Anos 100,700 9,044 109,744
23,5-24 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 23,5-24 Anos 100,700 9,044 109,744
24-24,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 24-24,5 Anos 100,700 9,044 109,744
24,5-25 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 24,5-25 Anos 100,700 9,044 109,744
25,5-26 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 25,5-26 Anos 100,700 9,044 109,744
26,5-27 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 26,5-27 Anos 100,700 9,044 109,744
27-27,5 Anos 88,600 18,088 106,688 10 8 27-27,5 Anos 100,700 9,044 109,744

(��.)
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6 - Equiparação
As carreiras profissionais anteriormente equiparadas àdos profissionais especializados do 1.º escalão beneficiamdo mesmo tratamento transitório agora acordado para estesprofissionais.

ANEXO III
Categorias substituídas e eliminadas

Foram substituídas as seguintes categorias:
Grupo dos profissionais administrativos
Anterior Designação:                                Nova Designação:
Escriturário ……….………      Assistente AdministrativoEscriturário Principal….....……   Técnico Administrativo
Grupo dos serviços de apoio social
Anterior Designação:                                 Nova Designação:
Empregado de refeitório/cantina........Empregado de refei-tório/cafetaria
Foram eliminadas as seguintes categorias:
Grupo dos profissionais administrativos:
Monitor Informático/MecanográficoOperador MecanográficoPerfurador/verificador/operador de posto de dadosProgramador MecanográficoPreparador Informático de DadosTesoureiroGuarda-livrosOperador de Máquinas de ContabilidadeInspetor AdministrativoEsteno-dactilógrafoApontadorRegistador-calculadorDactilógrafoOperador de “Telex”Reprodutor de Documentos AdministrativosTelefonistaCobrador
Grupo dos profissionais técnico-fabris:
Mestre Forneiro (cerâmico)Anotador de ProduçãoReprodutor de Documentos / Arquivista Técnico
Grupo dos profissionais técnico-comerciais:
Caixeiro de Praça (pracista)DemonstradorDistribuidorPropagandista
Grupo dos profissionais qualificados:
Acabador de isoladores (cerâmico)

Aplainador (madeiras)Enfornador (cerâmico)Forneiro (cerâmico)Maquinista (vidreiro)Oleiro-formista de lambugem geral (cerâmico)Oleiro rodista de isoladores (cerâmico)Prensador de isoladores de alta tensão (cerâmico)Retificador de isoladores (cerâmico)Torneiro de isoladores (cerâmico)Vidrador de isoladores (cerâmico)  Operador de composição de substâncias fluorescentes(cerâmico)
Grupo dos indiferenciados:
Ajudante de fabrico (cerâmico)Ajudante de motorista
Grupo dos serviços de apoio social:
CafeteiroControlador-caixaDespenseiroEcónomoEmpregado de balcãoCopeiroTécnico auxiliar de serviço social
Grupo de chefias:
Chefe de Cozinha
Lisboa, 8 de abril de 2013
Pela Associação Portuguesa das Empresas do SectorElétrico e EletrónicoAntónio Carlos Marques da Costa Cabral, vogal daDireçãoRuy José de Assunção Pereira, vogal da Direção
Pela FETESE - Federação dos Sindicatos da Indústria eServiços, por si e em representação de:
SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos deServiços
SINDETELCO - Sindicato Democrático dosTrabalhadores das Comunicações e dos Media
SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e Energia
Sindicato do Comércio, Escritório e Serviços –SINDCES/UGTAntónio Rui Correia de Carvalho Miranda, mandatário
Pela FE - Federação dos Engenheiros, por si e em repre-sentação de:
SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros,Engenheiros Técnicos e Arquitetos
SERS - Sindicato dos EngenheirosPedro Manuel Oliveira Gambôa, mandatárioTeresa Maria da Silva Ribeiro Marques de Oliveira Pinto,mandatária
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Pelo SIMA - Sindicato das Indústrias Metalúrgicas eAfinsJosé António Simões, mandatário
Depositado em 28 de maio de 2013, a fls 138, do livro 11,com o depósito n.º 41/13, nos termos do artigo n.º 494.º doCódigo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 defevereiro.

Organizações do Trabalho:
Representantes dos Trabalhadores para a Segurança ea Saúde no Trabalho:

Convocatória:
José Avelino Pinto - Construção e Engenharia, S.A.

Nos termos do artigo 28.º n.º 1, alínea a), da Lei n.º
102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação da

comunicação efetuada pelos Trabalhadores da Empresa José
Avelino Pinto - Construção e Engenharia S.A., ao abrigo do
artigo 27.º da lei supra-referida e recebida na Direção
Regional doTrabalho, a 05 de julho de 2013, relativa à pro-
moção da eleição dos representantes dos trabalhadores para
a segurança e a saúde no trabalho da empresa.

“ Nos termos e para efeitos do n.º 3 do artigo 27.º da Lei
n.º 102/2009, de 10 de setembro, a representante dos traba-
lhadores informa V. Exas que vai levar a efeito a eleição
para os Representantes dos Trabalhadores para a Segurança
e Saúde no Trabalho na empresa José Avelino Pinto -
Construção e engenharia S.A., sita na Rua da Cooperativa
Agrícola do Funchal, Bloco D - 5.º A, concelho de Funchal,
no dia 03 de outubro de 2013.”

Publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, III Série, n.º 10, de 18 de julho de 2013, nos ter-mos do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setem-bro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 11,57 (IVA incluído)


